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1 INTRODUÇÃO 

 

O trabalho tem como objetivo a obtenção do grau de Mestre em Direito e pretende 

apresentar e discutir, através de relatório, a formação e as competências profissionais 

obtidas em um período de mais de vinte anos de atividade profissional do candidato, 

Magistrado do Estado do Rio de Janeiro / Brasil, sempre à frente de Varas 

Especializadas da Infância, da Juventude e do Idoso, tanto no interior, quanto na capital 

do Estado. A atividade profissional que passa a ser relatada, guarda absoluta 

pertinência com a área da especialização escolhida, em estrita observância das regras 

disciplinadoras do Curso de Mestrado desta nobre Instituição de Ensino Superior. 

O presente relatório também traz reflexões teóricas sobre o exercício da 

Magistratura, que vão desde as suas balizas legislativas, até os desafios enfrentados 

por um Juiz de Direto no Brasil, país marcado por históricas crises econômicas e 

políticas, e acentuada desigualdade social.  

A abordagem teórica também perpassa pela dinâmica da proteção da infância e 

da adolescência no Brasil, refletindo sobre aspectos históricos, e debatendo suas bases 

principiológicas e legislativas. Tal abordagem se faz necessária à compreensão do 

cerne do exercício profissional do candidato, bem como dos projetos que desenvolveu, 

e vem desenvolvendo, ao longo de sua carreira.  

 

1.1 Enquadramento e objetivo 

 

O Relatório de Atividade Profissional sintetiza mais de duas décadas de exercício 

da Magistratura do candidato, sempre à frente de Varas Especializadas da Infância, da 

Juventude e do Idoso do Estado do Rio de Janeiro / Brasil. O atuar profissional se perfaz 

em um contexto de crescente preocupação com a tutela especializada dos direitos das 

crianças e dos adolescentes. Importante observar que, atualmente, crianças e 

adolescentes são considerados “sujeitos de direitos”, e não apenas “objeto de 

proteção”. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 adotou a “Doutrina 

da Proteção Integral”, consolidada na norma contida no artigo 227 da Carta Magna. 
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O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 

1990), cuidou de regulamentar o artigo 227 da Constituição Federal e materializou a 

“Doutrina da Proteção Integral” com escopo de política pública. O ordenamento 

conclamou diferentes instituições sociais à proteção desse grupo social: família, Estado 

e sociedade civil. Ademais, previu a formalização de políticas para a garantia dos 

direitos previstos na legislação especial.  

Neste cenário, decisões judiciais têm o condão de assegurar a efetividade de uma 

vasta gama de políticas sociais, econônimas e de inserção cultural. Aliás, vale 

mencionar que, muitas vezes, tais políticas públicas sequer existem, atuando o Estado-

Juiz para suprir lacunas deixadas pelo Poder Executivo, sempre tendo como norte o 

direito de todos à dignidade, e sempreatuando dentro dos limites da razoabilidade.  

A experiência profissional do candidato enquadra-se nos objetivos do Mestrado 

em Direito e tem por objetivo demonstrar como sua atuação como Juiz de Direito foi, e 

continua sendo, voltada à concretização de direitos e garantias constitucionais e legais 

de crianças e adolescentes, especialmente aqueles que se encontram em situação de 

vulnerabilidade social.  

 

1.2 Metodologia 

 

O candidato, partindo do seu Curriculum Vitae, pretende explanar sobre sua 

carreira, discorrendo tanto sobre as funções típicas de um Juiz de Direito, quanto sobre 

projetos inovadores, criados e implementados com o objetivo de trazer a norma posta 

à efetividade pretendida pelo legislador, mormente em se tratando de direitos 

assegurados a crianças e adolescentes. 

O relatório inicialmente trará a base teórica necessária à compreensão do espectro 

de atuação profissional do candidato, discorrendo sobre a carreira da magistratura no 

Brasil, bem como sobre os principais aspectos do direito da criança e do adolescente.  

Na sequência, dar-se-á ênfase ao caminhar do candidato no mundo do direito, 

discorrendo-se desde o seu ingresso na Faculdade de Direito de Campos dos 

Goytacazes / RJ, passando pelo início do exercício profissional após a formatura, 
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obtenção de títulos, atuar em outras carreiras, até a assunção do cargo de Juiz de 

Direito do Estado do Rio de Janeiro. Como Magistrado, será explicitada sua atuação 

em varas especializadas da infância, da juventude e do idoso, sempre primando pela 

inovação, sempre buscando resultados práticos que pudessem melhorar as condições 

de vida das crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social nas 

comarcas onde atuou. 

Com os critérios metodológicos definidos, pretende-se apresentar um relatório 

organizado, estruturado, obedecendo a uma ordem cronológica, sendo certo que a 

dialética entre o suporte teórico da Universidade e a praxis profissional, servirá para o 

engrandecimento da carreira do candidato, dando-lhe a oportunidade de refletir e 

aprimorar o exercício de suas funções. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 REFLEXÕES SOBRE A PRÁTICA DA MAGISTRATURA NO BRASIL 
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Entende-se por “Magistratura” o conjunto de juízes, de todos os graus de 

jurisdição, que compõem o Poder Judiciário de cada país.  

Segundo Nagib Slaibi Filho,  

 

Magistrado é (…) a pessoa a quem a ordem jurídica atribui o poder e o dever 
de julgar os conflitos de interesses individuais e sociais. A expressão não tem 
somente significado jurídico, deriva-se o vocábulo do latim ‘magistratus’. E, 
assim, literalmente, quer significar uma função de mando ou designar aquele 
que a exerce, ‘quimagispotest’, isto é, que manda, que ordena, que dirige.1 

 

No Brasil, a atividade profissional de distribuir a justiça é exercida apenas por 

Magistrados pertencentes ao Poder Judiciário, que ingressam na carreira após 

aprovação em concurso e, ao serem investidos no cargo público, este vitalício após dois 

anos de exercício, passam a estar sujeitos às normas específicas da Lei Orgânica da 

Magistratura (Lei Complementar nº 35 de 14 de março de 19792). 

 

2.1 A ética como fundamento do exercício da Magistratura 

 

Ética, do grego, ethos (modo de ser, caráter, comportamento) é palavra usada, na 

seara profissional, para indicar a soma de deveres que estabelecem a norma de 

conduta do profissional no desempenho de suas atividades, bem como em suas 

relações com o cliente e todas as demais pessoas com quem possa ter trato.3 

É grande a complexidade institucional do cargo de Magistrado, sendo que a 

Constituição Federal de 1988prevê, em seu artigo 92, incisos III a VII4, que os Juízes 

são órgãos do Poder Judiciário, verdadeiros agentes políticos que, dada sua vasta 

responsabilidade, devem atuar pautados na ética e na estrita observância de seu dever 

funcional. 

                                                      
1SLAIBI FILHO, Nagib - Magistratura e Gestão Judiciária. Rio de Janeiro: Editora Forense, ano, p. 29. 
2BRASIL. Lei Complementar nº 35 de 14 de março de 1979. [Consul. 09 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp35.htm. Acessado em 09/01/2019>. 
3SILVA, De Plácido; JOSEPH, Oscar; SLAIBI FILHO, Nagib. Vocabulário jurídico - 20ª edição. Rio de Janeiro: Forense, 2002, vol. 
2, p.12. 
4BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. [Consult. 16 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. 
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Segundo o ilustre jurista brasileiro Ives Gandra, “numa concepção tripartite do 

Poder, o Judiciário é aquele que julga os demais Poderes do Estado, sendo colocado 

como últimainstância de correção das injustiças e dos desvios éticos da sociedade e 

dos governantes e legisladores”.5 

Neste contexto, em 06 de agosto de 2008, o Conselho Nacional de Justiça, no 

exercício de sua competência constitucional (art. 103-B, § 4º, I e II, Constituição Federal 

de 1988), aprovou o Código de Ética da Magistratura, publicado em 18 de setembro do 

mesmo ano.6 

O primeiro artigo da mencionada norma prevê, in verbis: 

 

Art. 1º. O exercício da magistratura exige conduta compatível com os preceitos 
deste Código e do Estatuto da Magistratura, norteando-se pelos princípios da 
independência, da imparcialidade, do conhecimento e capacitação, da cortesia, 
da transparência, do segredo profissional, da prudência, da diligência, da 
integridade profissional e pessoal, da dignidade, da honra e do decoro.7 

 

Os artigos 2º e 3º do Diploma Legal em comento, estabelecem que é dever do 

Magistrado submeter-se aos ditames constitucionais e legais, primando pelo 

fortalecimento das instituições nacionais e pela concretização da democracia. Ademais, 

deve o Juiz de Direito atuar fomentando a dignidade da pessoa humana e promovendo 

solidariedade e justiça na relação entre as pessoas. 

Da leitura do Codex também se extrai que são atributos do exercício da 

Magistratura a independência (Capítulo II); a imparcialidade (Capítulo III), a 

transparência (Capítulo IV), a integridade pessoal e profissional (Capítulo V), a 

diligência e a dedicação (Capítulo VI); a cortesia (Capítulo VII); a prudência (Capítulo 

VIII); o sigilo profissional (Capítulo IX), a constante capacitação (Capítulo X); a 

dignidade, a honra e o decoro (Capítulo XI).8 

Em verdade, as previsões contidas no Código de Ética fazem ressoar normas 

contidas na Lei Orgânica da Magistratura e que, com quase três décadas de 

                                                      
5MARTINS FILHO, Ives Gandra da Silva - Linha de Pesquisa Acadêmica: o controle disciplinar da magistratura e o perfil ético do 
magistrado. São Paulo: Editora Saraiva, ano, p. 19. 
6CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Código de Ética da Magistratura. [Consult. 09 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.cnj.jus.br/publicacoes/codigo-de-etica-da-magistratura>. 
7CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, ref. 6. 
8CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, ref. 6. 
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antecedência, já previa como deveres do Magistrado, dentre outros, cumprir as leis, 

atuar com urbanidade e respeito a todos os que se socorrem do Poder Judiciário, ou 

nele atuam exercendo outras funções, além de manter conduta ilibada em sua vida 

pública e particular. É neste sentido a previsão do artigo 35 do mencionado Diploma 

Legal9: 

 

Art. 35 - São deveres do magistrado: 
I - Cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as 
disposições legais e os atos de ofício; 
II - não exceder injustificadamente os prazos para sentenciar ou despachar; 
III - determinar as providências necessárias para que os atos processuais se 
realizem nos prazos legais; 
IV - tratar com urbanidade as partes, os membros do Ministério Público, os 
advogados, as testemunhas, os funcionários e auxiliares da Justiça, e atender 
aos que o procurarem, a qualquer momento, quanto se trate de providência que 
reclame e possibilite solução de urgência. 
V - residir na sede da Comarca salvo autorização do órgão disciplinar a que 
estiver subordinado; 
VI - comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o expediente ou a sessão, e 
não se ausentar injustificadamente antes de seu término; 
VIl - exercer assídua fiscalização sobre os subordinados, especialmente no que 
se refere à cobrança de custas e emolumentos, embora não haja reclamação 
das partes; 
VIII - manter conduta irrepreensível na vida pública e particular. 

 

Ainda sobre o tema, Ives Gandra, em sua obra intitulada “Linha de Pesquisa 

Acadêmica: o controle disciplinar da magistratura e o perfil ético do magistrado”, elabora 

um rol do que denomina de “virtudes judiciais”, ou seja, bons hábitos que devem guiar 

a atividade do Juiz sob o prisma da ética: 

 

a) Independência: capacidade de decidir apenas com base no Direito, sem se 
deixar levar por outras influências alheias (...); para isso, devem ser 
asseguradas ao juiz a sua inamovibilidade, irredutibilidade salarial (...) e a 
vitaliciedade no cargo, além de não poder o juiz desenvolver nenhuma atividade 
político-partidária;  
b) Imparcialidade: qualidade de tratar com igualdade as partes (distância 
equivalente de ambas), sem discriminação (...); supõe não receber presentes 
ou benefícios indiretos das partes e ter o hábito de honestidade intelectual e de 
autocrítica, reformulando posicionamentos, quando percebe a 
insustentabilidade da tese que abraçava (...); 
c) Motivação: capacidade de dar a razão jurídica da decisão, legitimando-a, 
pois do contrário seria arbitrária (...); admitem-se decisões imotivadas nas 

                                                      
9BRASIL, ref. 2. 
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situações legalmente previstas, como é o caso do instituto da “repercussão 
geral” no STF; 
d) Conhecimento e capacitação: hábito do estudo constante, buscando 
conhecer e dominar não só o direito positivo, mas os princípios gerais de direito, 
os direitos humanos fundamentais e as ciências correlatas, para uma prestação 
jurisdicional de qualidade; supõe a formação contínua e obrigatória (também 
para os assessores do juiz); 
e) Justiça e equidade: capacidade de realizar a justiça através do direito, mas 
temperando-o com a equidade, em atenção às consequências pessoais, 
familiares e sociais desfavoráveis às partes (atentar não apenas para a letra da 
lei, mas também para as razões que a fundamentaram); supõe não se deixar 
levar pelo positivismo jurídico; 
f) Responsabilidade institucional: compromisso ativo com o bom 
funcionamento de todo o sistema judicial (não perturbar o serviço favorecendo 
a subida de recursos injustificados ou obrigando as partes à interposição de 
recursos desnecessários); supõe desenvolver a virtude da disciplina judiciária, 
que, ressalvando eventual ponto de vista pessoal (deixando-o registrado), 
aplica a jurisprudência pacificada, para evitar dilatação temporal de demandas 
cujo resultado final já é conhecido; 
g) Cortesia: hábito de respeito às partes, advogados, funcionários e colegas 
juízes (a par de utilizar uma linguagem acessível aos interessados); 
h) Integridade: decoro que impõe conduta na vida privada compatível com o 
cargo ocupado (abrange a esfera da intimidade, que não pode chocar a um 
“observador razoável” quanto aos valores e sentimentos predominantes na 
sociedade em que atua); deve viver na vida privada a justiça que deverá 
distribuir ao vestir a toga; 
i) Transparência: hábito de dar publicidade às decisões, não ocultando 
informações a que as partes têm direito, nem tendo o desejo desproporcionado 
de aparecer e de reconhecimento social, especialmente em relação aos meios 
de comunicação social (...), abstendo-se de emitir opinião sobre processos 
pendentes de julgamento ou juízo depreciativo sobre decisões judiciais nesses 
meios; 
j) Segredo profissional: capacidade de guardar reserva sobre o que sabe por 
motivo da função judicante (não se admite o uso de informações privilegiadas 
para proveito pessoal); 
k) Prudência: hábito de firmar juízos racionalmente justificados, após meditar 
e valorar os argumentos prós e contras das pretensões deduzidas em juízo; 
supõe o exercício do juízo de consequência, refletindo sobre o impacto social 
e político de seus atos e decisões; 
l) Diligência: virtude de resolver os processos em tempo razoável (já que 
decisão tardia é injustiça) e punir as práticas dilatórias; supõe também não 
assumir obrigações ou compromissos que possam prejudicar o cumprimento 
pontual do dever de julgar; 
m) Honestidade profissional: virtude de não receber vantagens à margem do 
que em direito merece e não utilizar abusivamente dos meios (recursos 
humanos e materiais) que se lhe oferecem para o exercício profissional, para 
resolver problemas pessoais; 
n) Dignidade, honra e decoro: hábito de se portar de modo conforme à 
elevada estatura do cargo que ocupa, sem, de outra parte, se deixar deslumbrar 
pelo cargo, agindo de forma discriminatória em relação a pessoas ou 
instituições, como se estivesse acima ou fosse melhor do que os demais; não 
se admite desenvolvimento de atividade empresarial ao magistrado, exceto 
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como acionista ou sócio cotista, em face da natureza da missão que 
desempenha na sociedade, de julgar os demais.10 

 

O magistrado é um ser humano a quem é atribuída a missão de julgar outros seres 

humanos. Assim, deve ter como referencial de sua conduta a figura do Juiz a quem 

confiaria sua causa.  Sobre o tema, conclui Ives Gandra: 

 

Se o húmus do Direito é a Moral, em que os “bons costumes” acabam sendo 
positivados num ordenamento jurídico nacional, temos que a Ética constitui o 
fundamento de toda atividade jurisdicional. O juiz, para distribuir a justiça, 
dando a cada um o que é seu, também deve aplicar essa justiça a si mesmo, 
cumprindo seus deveres e obrigações. O objeto dos códigos de ética da 
magistratura é justamente o elenco desses deveres, que podem ser vistos 
apenas como imposições legais ou morais externas ao magistrado, ou(...) como 
virtudes ou qualidades a serem desejadas e adquiridas pelo julgador11 

 

2.2 O poder-dever do juiz 

 

Enquanto agente público dotado do poder de declarar e aplicar o Direito diante do 

caso concreto, o Juiz, movido por valores considerados nobres pela sociedade onde 

atua, e limitado aos ditames das normas que disciplinam o convívio social, deve pautar 

seu exercício profissional na constante busca da confiança da coletividade 

jurisdicionada. 

Diz-se que o Magistrado tem “poder-dever” porque exerce a função jurisdicional, 

necessariamente impregnada de poderes para o seu perfeito exercício12. Mas o 

exercício desses poderes implica em verdadeiros deveres para o Juiz, daí porque, em 

sua essência, a Magistratura não é uma carreira, é uma grande missão. 

As principais prerrogativas da função de Magistrado são a vitaliciedade, a 

inamovibilidade e a irredutibilidade de vencimentos, garantias constitucionalmente 

previstas no artigo 95, incisos I, II e III da Constituição de 1988, para que possam os 

Juízes exercer seus deveres com autonomia e independência, sem temer represálias 

                                                      
10MARTINS FILHO, Ives Gandra da Silva, ref. 5. pp. 244-247. 
11MARTINS FILHO, Ives Gandra da Silva, ref. 5. p. 176. 
12LAZZARANI, Alvaro - Magistratura: deontologia, função e poderes do juiz. [Consult. 09 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
https://core.ac.uk/download/pdf/79073539.pdf>. 
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pelo inconformismo das partes, muitas vezes atores sociais detentores de liderança 

econômica, política e / ou social. 

A vitaliciedade consiste na garantia de que o Magistrado somente perderá o cargo 

por sentença judicial transitada em julgado, em que lhe seja assegurada a ampla 

defesa. Explica Nagib Slaibi Filho: 

 

A vitaliciedade, no primeiro grau de jurisdição, somente é adquirida pelo 
Magistrado através do processo de vitaliciamento, durante o qual, por dois 
anos, fica submetido à estreita vigilância para se apurarem suas condições 
pessoais para o exercício da Magistratura. Nesse período de dois anos, o 
vitaliciando somente perderá o cargo em razão de processo administrativo em 
que se lhe assegurem o contraditório e a ampla defesa, como está na 
Constituição para o caso de aplicação de qualquer sanção.13 

 

Não estão submetidos ao período de vitaliciamento os Magistrados que assumem 

cargo por provimento originário nos tribunais, como aqueles que preenchem as vagas 

do denominado “quinto constitucional” ou que são nomeados para os tribunais 

superiores. 

A inamovibilidade, por sua vez, consiste na prerrogativa de não ser o Juiz 

removido do local ou lotação senão mediante processo administrativo disciplinar, 

perante o Tribunal ou órgão especial, em que lhe seja garantida a ampla defesa. A 

contrário sensu, a remoção pode acontecer a pedido do Magistrado, estando 

condicionada, neste caso, à existência de lotação disponível e à aferição dos ditames 

do interesse público. 

Finalmente, acerca da irredutibilidade dos vencimentos dos Magistrados, 

estendida pela Constituição de 1988 aos servidores públicos e aos empregados 

privados, explana Nagib Slaibi Filho que tal garantia 

 

não impede que ao juiz se desconte quase a metade da remuneração a título 
de imposto de renda, de contribuições previdenciárias, de seguro-saúde e 
outras verbas, nem que se submeta pela vontade própria aos descontos 
salariais em decorrência de empréstimos bancários garantidos pela 
consignação ou descontos em seu contracheque (...).14 

                                                      
13SLAIBI FILHO, Nagib - Magistratura e Gestão judiciária. Rio de Janeiro: Editora Forense, ano, p. 63. 
14 SLAIBI FILHO, Nagib, ref. 13, p. 65. 
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Cumpre mencionar, por fim, que as garantias constitucionais acima elencadas 

também são indispensáveis para o Magistrado no exercício de atividades tipicamente 

administrativas que fazem parte do escopo de sua função, sendo estas de natureza 

eminentemente correicional e diretiva, na forma da lei. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 A TUTELA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ORDENAMENTO JURÍDICO 

BRASILEIRO 

 

3.1 Apontamentos históricos gerais 

 

As crianças e os adolescentes são titulares de direitos humanos como quaisquer 

pessoas. Aliás, em razão de sua peculiar condição de ‘seres humanos em 

desenvolvimento’ (físico e psíquico), fazem jus a um tratamento diferenciado, sendo 

certo afirmar que são possuidores de mais direitos do que os próprios adultos.  
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É essa a compreensão atual da comunidade internacional, consolidada em uma 

vasta gama de documentos, dentre eles declarações e convenções assinadas a partir 

do século XX, nas quais resta evidente que crianças e adolescentes, mais do que 

objetos de proteção, são sujeitos de direitos prioritários. 

Porém, esse nem sempre foi o entendimento da sociedade. Nas civilizações 

antigas, os laços familiares eram estabelecidos pelo culto à religiãoe não pelas relações 

afetivas ou consanguíneas.  

 

A família romana fundava-se no poder paterno (pater familiae) marital, ficando 
a cargo do chefe da família o cumprimentodos deveres religiosos. O pai era, 
portanto, a autoridade familiar e religiosa. Importante observar que a religião 
não formava a família, mas ditava suas regras, estabelecia o direito. 
Juridicamente, a sociedade familiar era uma associação religiosa e não uma 
associação natural.15 

 

Segundo Philippe Ariès16, na idade média o sentimento de “infância”, 

simplesmente não existia. As crianças eram incluídas na vida adulta assim que tinham 

condições de viver sem o auxílio constante de sua mãe ou de sua ama. 

 

Não havia trajes específicos, nem diversões ou trabalhos diferenciados. As 
crianças podiam participar de atividades como execuções, enforcamentos e 
não havia restrições para lidar com questões sexuais, já que na maioria das 
casas dormiam todos juntos no mesmo cômodo. Não havia preocupação com 
a marcação de idade e a aprendizagem ocorria no próprio cotidiano.17 

 

A preocupação com a infância e suas particularidades dissemina-se com mais 

robustez no fim do Século XVII, conforme vai se organizando a sociedade burguesa e 

seus ideais liberais. Todavia, a mudança de concepção foi acontecendo de modo lento 

e variava entre as diferentes classes sociais. 

Investimentos científicos a partir do século XIX, em especial nas áreas de 

Psicologia e Pedagogia, contribuíram para a construção da imagem da criança como 

                                                      
15MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (Coordenadora) - Curso de direito da Criança e do adolescente: aspectos teóricos 
e práticos. 11ª ed. São Paulo: Editora Saraiva, ano, pp. 49-50. 
16ARIÈS, P - História social da infância e da família. Rio de Janeiro: LCT, 1981. 
17CARLA; SZAJDENFISZ, Jarlicht. Infância e Infâncias: narrativas de abandono na ficção e na vida. Publicação Acadêmica. 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RIO). [Consult. 15 Jan. 2019] Disponível na Internet: <URL: 
https://www.maxwell.vrac.pucrio.br/Busca_etds.php?strSecao=resultado&nrSeq=18368@1>. 
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um ser em desenvolvimento, bem como para a construção de práticas normativas 

quanto ao seu atendimento e proteção. Não obstante, vale lembrar que no sistema de 

produção industrial da época as crianças eram usadas como mão de obra em fábricas, 

sujeitando-se a extensas e rigorosas jornadas de trabalho, posto que representavam 

mão de obra barata, disciplinada, e com baixo poder de reivindicação.18 

O horror da 1ª Guerra Mundial (1914 -1918), criou uma situação de abandono 

maciço de crianças, muito em razão da morte de seus pais, o que gerou uma indignação 

na comunidade internacional. A partir deste momento surgem os primeiros sistemas de 

proteção às crianças, através de normas específicas, constantes de algumas 

convenções, bem como através de normas de direitos humanos, dentre os quais 

destacam-se a Declaração de Genebra de 1924; a Declaração dos Direitos da Criança, 

em 1959; e a Convenção Internacional sobre os direitos da criança de 1989.  

A Declaração de Genebra de 192419 foi o primeiro documento de caráter amplo e 

genérico com relação à criança, salvaguardando-a como “objeto de proteção”. A 

Declaração dos Direitos da Criança, em 195920, por sua vez, influenciada pela 

Declaração Universal dos Direitos do Homem (1948), passa a entender a criança como 

“sujeito de direitos” e não apenas como “objeto de proteção”. Finalmente, a Convenção 

Internacional sobre os direitos da criança de 198921, aprovada por unanimidade pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas, consagrou em seu texto a doutrina da proteção 

integral, que se contrapõe ao tratamento social excludente da criança e do adolescente. 

O Brasil ratificou a convenção com a publicação do Decreto nº 99.710, de 21 de 

novembro de 1990, transformando-a em lei interna. 

 

3.2 A roda dos expostos 

                                                      
18SOUZA, Ismael Francisco de - A exploração do trabalho de crianças na Revolução Industrial e no Brasil. [Consult. 15 Jan. 
2019]. Disponível na Internet: <URL: https://www.boletimjuridico.com.br/doutrina/artigo/1561/a-exploracao-trabalho-criancas-
revolucao-industrial-brasil>. 
19CÂMARA DOS DEPUTADOS. Declaração dos direitos da criança. [Consult. 15 Jan. 2019] Disponível na Internet: <URL: 
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdhm/comite-brasileiro-de-direitos-humanos-
e-politica-externa/DeclDirCrian.html>. 
20UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP). COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA USP. Declaração dos direitos da criança – 
1959. [Consult. 15 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL:  
http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Crian%C3%A7a/declaracao-dos-direitos-da-crianca.html>. 
21BRASIL. Decreto no 99.710 de 21 de novembro de 1990.   [Consult. 15 Jan. 2019] . Disponível na Internet: <URL: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D99710.htm>. 
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A ‘roda dos expostos’ se traduzia em um artefato de madeira fixado ao muro ou 

janela de hospitais e casas religiosas voltadas para caridade, no qual era depositada a 

criança abandonada, sendo que, ao girar tal artefato,a criança era conduzida para 

dentro dos muros das mencionadas instituições, sem que a identidade do ‘depositante’ 

fosse revelada. 

 

De forma cilíndrica e com uma divisória no meio, esse dispositivo era fixado no 
muro ou na janela da instituição. No tabuleiro inferior da parte externa, o 
expositor colocava a criança que enjeitava, girava a Roda e puxava um cordão 
com uma sineta para avisar à vigilante – ou Rodeira – que um bebê acabara de 
ser abandonado, retirando-se furtivamente do local, sem ser reconhecido22 

 

Há registros históricos de que a roda dos expostos teve origem na Itália durante a 

Idade Média, a partir do trabalho de uma irmandade de caridade, fruto da preocupação 

com o grande número de bebês encontrados mortos em locais públicos e às margens 

de rios23. Porém, é a partir do século XIII que as casas de caridade e instituições 

voltadas a amparar rebentos em situação de abandono passam a ser encontradas em 

maior número, sobretudo na Itália, Espanha e Portugal.  

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa foi pioneira neste dispositivo. Em 

Portugal, no século XV, já era usada a expressão ‘enjeitados’ ou ‘expostos’24. As 

primeiras Santas Casas de Misericórdia da América Portuguesa que receberem a roda 

dos expostos foram as de Salvador (1726), e a do Rio de Janeiro (1738)25. 

 

Durante o período colonial, muitas mulheres viram-se diante da necessidade 
de abandonar os próprios filhos. Não é exagero afirmar que a história do 
abandono de crianças é a história secreta da dor feminina, principalmente da 
dor compartilhada por mulheres que enfrentavam obstáculos intransponíveis ao 
tentar assumir e sustentar os filhos legítimos ou nascidos fora das fronteiras 
matrimoniais.26 

                                                      
22MARCÍLIO, Maria Luiza - História social da criança abandonada. São Paulo: Hucitec, 1998. 
23RODA dos expostos. [Consult. 15 Jan. 2019] Disponível na Internet: <URL: 
http://www.histedbr.fe.unicamp.br/navegando/glossario/verb_c_roda_dos_expostos.htm>. 
24TORRES Luiz Henrique. A cada da roda dos expostos na Cidade do Rio grande. Disponível em:  
https://periodicos.furg.br/biblos/article/download/724/218. Acessado em 15 de janeiro de 2019. 
25Informação disponível em: http://dicionario.sensagent.com/Roda%20dos%20expostos/pt-pt/. Acessado em 15 de janeiro de 
2019. 
26VENANCIO, Renato Pinto. Maternidade negada In: PRIORE, Mary del (Organizador). História das mulheres no Brasil. São 
Paulo: Contexto, 1997, p. 189. 
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Normalmente a criança era abandonada na calada da noite e a mãe, assim, tinha 

sua identidade preservada. Ao colocar o bebê, tocava-se uma campainha e a rodeira 

da instituição cristã vinha recolher o rebento.  O acolhimento em instituições católicas 

garantia que os abandonados recebessem o batismo, “salvando-se” ao menos sua 

alma. 

O batismo é defendido pelo jesuíta Alexandre de Gusmão, como modalidade que 

garantiria ao enjeitado a ritualização mínima para a passagem para a morte. 

 

Os pais, que amam os filhos com amor bem ordenado, mais razão têm de se 
lembrar da vida eterna dos filhos, que de se entristecerem pela morte temporal 
[...] E na verdade razão tem de se alegrar o pai na morte do inocente, por ter 
no Céu mais uma estrela, no jardim da Glória mais uma flor; entre os Espíritos 
Celestiais um Anjinho, e entre os Santos da Glória um filho.27 

 

A Santa Casa do Rio de Janeiro recebeu mais de cinquenta mil crianças enjeitadas 

entre os séculos XVIII e XIX, o que assinalava a dimensão do problema. Em alguns 

centros urbanos, no século XVIII, até 25% dos bebês eram abandonados, e cerca de 

70 a 80% faleciam antes de completar sete anos28. 

Para o pesquisador Renato Venâncio29, o abandono generalizado de bebês no 

Brasil colonial era o resultado da pobreza e dos preconceitos morais daquela época. 

 

As explicações mais comuns apontadas pelos estudiosos para o número 
crescente de crianças deixadas na Roda sempre foram: para que os senhores 
pudessem alugar as escravas como amas-de-leite; para proteger a honra das 
famílias, escondendo o fruto de amores ilícitos; para evitar o ônus da criação 
de filhos das escravas, em idade ainda não produtiva; pela esperança que 
tinham as escravas de que seus filhos se tornassem livres, entregando-os à 
Roda; para que os recém-nascidos tivessem um enterro cristão, já que muitos 
eram expostos mortos ou adoecidos, em decorrência de epidemias que se 
abateram sobre o Rio de Janeiro, fazendo grande número de vítimas, 
dizimando famílias inteiras e deixando crianças órfãs ou em estado de 
necessidade.30 

 

                                                      
27GUSMÃO, Alexandre de. Arte de criar bem os filhos na idade da puerícia. Lisboa: Typ. do Colégio, 1685. 
28TORRES Luiz Henrique, ref. 24. 
29VENÂNCIO, Renato Pinto - Entregues à própria sorte. Nossa História, São Paulo: Vera Cruz, n. 9, p. 44, jul. 2004. 
30ARANTES, Esther Maria de Magalhães - Arquivo e Memória sobre a Roda dos Expostos do Rio de Janeiro. [Consult. 15 Jan. 
2019]. Disponível na Internet: <URL: https://www.ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/revistalapip/volume5_n1/arantes.pdf>. 
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Com o passar dos anos, surgiram dificuldades para a manutenção das Santas 

Casas de Misericórdia. Além das questões financeiras, a sociedade foi sendo permeada 

por novas ideologias. Esforços de diversos seguimentos sociais passaram a ser 

canalizados para a extinção das rodas dos expostos em todo mundo.  

Em Portugal, a extinção da roda foi decretada em 1867. A partir de então, a 

identificação parental tornou-se obrigatória. 

“A supressão das rodas foi feita gradualmente: logo na década de 1860 em 

Aveiro, Leiria, concelhos rurais de Lisboa, Porto, Penafiel, Ponte de Lima e Torres 

Novas; no decénio seguinte na cidade de Lisboa, Coimbra, Viseu, Bragança, Évora, 

Beja”.31 

No Brasil, a última roda dos expostos funcionou em São Paulo até 195032. Isto 

porque, houve uma valorização da maternidade, além da normatização da sexualidade 

feminina. Ademais, surgia no cenário jurídico nacional, acompanhando movimentos 

internacionais, uma nova concepção da infância e da juventude, incompatível com o 

sistema de abandono anônimo legitimado pelas rodas. 

3.3 A tutela da infância no Brasil – apontamentos históricos  

 

No Brasil colônia, sob a égide das Ordenações do Reino, mantinha-se a figura do 

pai, chefe de família, como autoridade máxima, mulheres e crianças eram subjugados 

a esta autoridade e não titularizavam direitos. Já durante a fase imperial, tem início a 

preocupação com a figura dos infratores, menores ou maiores, e a política repressiva 

era fundada no temor ante a crueldade das penas.  

 

Vigentes as Ordenações Filipinas, a imputabilidade penal era alcançada aos 7 
anos de idade. Dos 7 aos 17 anos, o tratamento era similar ao do adulto com 
certa atenuação na aplicação da pena. Dos 17 aos 21 anos de idade, eram 
considerados jovens adultos e, portanto, já poderiam sofrer a pena de morte 
natural (por enforcamento). A exceção era o crime de falsificação de moeda, 
para o qual se autorizava a pena de morte natural para maiores de 14 anos.33 

                                                      
31CUBEIRO, Tiago Manuel Rodrigues - A assistência à infância em Torres Novas: estudo dos subsídios de lactação concedidos 
pela Câmara Municipal (1873-1910). Coimbra: FL-UC, 2011. pp. 11-12. 
32[Consult. 15 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL:  
http://www.santacasasp.org.br/portal/site/quemsomos/museu/pub/10956/a-roda-dos-expostos-1825-1961>. 
33TAVARES, José de Farias - Direito da infância e da juventude. Belo Horizonte: Del Rey, 2001. p. 51. 
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O Código Penal do Império de 1830, introduziu o exame da capacidade de 

discernimento para aplicação da pena. Menores de 14 anos eram inimputáveis. 

Contudo, se houvesse discernimento para os compreendidos na faixa dos 7 aos 14 

anos, poderiam ser encaminhados para casas de correção, podendo lá permanecer até 

os 17 anos de idade. 

 
Art. 10. Também não se julgarão criminosos:  
1º Os menores de quatorze annos.  
(...) 
Art. 13. Se se provar que os menores de quatorze annos, que tiverem 
commettido crimes, obraram com discernimento, deverão ser recolhidos ás 
casas de correção, pelo tempo que ao Juiz parecer, com tanto que o 
recolhimento não exceda á idade de dez a sete annos.34 

 

Em 15 de novembro de 1889, ocorre no Brasil a Proclamação da República. 

Menos de um ano depois, em 11 de outubro de 1890, é promulgado o Código Penal 

dos Estados Unidos do Brasil (Decreto n. 847 de 1890). Nesta legislação adotou-se uma 

sistemática um pouco diversa, estabelecendo-se a inimputabilidade absoluta aos 

menores de 9 anos; para os maiores de 9 e menores de 15 anos de idade, procedia-se 

a uma análise acerca do discernimento para que fosse afirmada, ou não, a 

responsabilidade criminal. 

“Art. 27. Não são criminosos: § 1º Os menores de 9 annos completos; § 2º Os 

maiores de 9 e menores de 14, que obrarem sem discernimento”. 35 

Em paralelo, no campo não infracional, o Estado agia por meio da Igreja, temática 

já abordada no presente trabalho. 

 

Em 1551 foi fundada a primeira casa de recolhimento de crianças do Brasil, 
gerida pelos jesuítas que buscavam isolar crianças índias e negras da má 
influência dos pais, com seus costumes “bárbaros”. Consolidava-se o início da 
política de recolhimento. No século XVIII, aumentava a preocupação do Estado 
com órfãos e expostos, pois era prática comum o abandono de crianças 
(crianças ilegítimas e filhos de escravos, principalmente) nas portas das igrejas, 

                                                      
34BRASIL. Código Criminal do /império do Brazil. [Consult. 16 Jan. 2019. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lim/LIM-16-12-1830.htm>. 
35BRASIL. Decreto nº 847 de 11 de outubro de 1890. Código Penal dos Estados Unidos do Brazil. [Consult. 16 Jan. 2019]. Disponível 
na Internet: <URL: http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-847-11-outubro-1890-503086-publicacaooriginal-
1-pe.html>.  
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conventos, residências ou mesmo pelas ruas. Como solução, importa-se da 
Europa a Roda dos Expostos, mantida pelas Santas Casas de Misericórdia.36 

 

O início do Século XX marca uma mudança no pensamento da sociedade, que 

passa a oscilar entre “assegurar direitos” ou “se defender” dos menores. A influência 

externa exercida pela sistematização de normas internacionais sobre o tema da 

infância, a exemplo da Declaração de Gênova de Direitos da Criança em 1924, leva à 

construção no Brasil de uma “Doutrina do Direito do Menor, fundada no binômio 

carência-delinquência. Era a fase da criminalização da infância pobre. Delineava-se, 

assim, a Doutrina da Situação Irregular”.37 

Havia uma perspectiva higienista, com o viés da eugenia (melhoramento da 

espécie humana). Unem-se a pedagogia, a puericultura e a ciência jurídica para atacar 

o problema, tido como ameaçador aos destinos da nação: o problema do menor. 

 

 

3.3.1 Código de Mello Mattos 

 

No contexto histórico acima referido, é promulgado, em 12 de outubro de 1927, o 

Código de Menores, mais conhecido como Código de Mello Mattos (Decreto nº 17.943-

A38), primeira legislação de menores sistematizada do país e da América Latina. José 

Cândido de Albuquerque Mello Mattos foi o primeiro Juiz de Menores do Brasil, 

exercendo o cargo na então capital federal, cidade do Rio de Janeiro. O ilustre jurista 

também se destacou na épocacomo professor do Colégio Pedro II.  

Temos como traços marcantes desta legislação especial a conceituação do 

“menor em situação irregular”, que abrangia tanto o menor abandonado, quanto o 

infrator. Delineava-se uma preocupação com o estado físico, moral e mental da criança, 

bem como com a situação social, moral e econômica dos pais: família, 

                                                      
36MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (coordenadora) - Curso de direito da Criança e do adolescente: aspectos teóricos 
e práticos. 11ª ed. São Paulo: Ed. Saraiva, ano, p .52. 
37MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (Coordenadora) - Curso de direito da Criança e do adolescente: aspectos teóricos 
e práticos. 11ª ed. São Paulo: Ed. Saraiva, ano, p .53. 
38 BRASIL. Decreto nº 17.943-A de 12 de outubro de 1927. Código de Menores de 1927. [Consult. 16 Jan. 2019]. Disponível na 
Internet: <URL: http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1920-1929/decreto-17943-a-12-outubro-1927-501820-norma-pe.html>. 
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independentemente da situação econômica, tinha o dever de suprir adequadamente as 

necessidades básicas das crianças e dos jovens, de acordo com o modelo idealizado 

pelo Estado.  

Objetivando minimizar a infância na rua, foram previstas uma gama de medidas 

assistenciais. A lei buscou unir prevenção e repressão, criando espaço para a atuação 

centralizadora, controladora, e protecionista do Juiz de Menores sobre a infância pobre, 

potencialmente perigosa. 

“O sistema de proteção e assistência do Código de Menores submetia qualquer 

criança, por sua simples condição de pobreza, à ação da Justiça e da Assistência. A 

esfera jurídica era a protagonista na questão dos menores, por meio da ação jurídico-

social dos Juízes de Menores”.39 

No campo infracional, crianças e adolescentes até 14 anos eram objeto de 

medidas punitivas com finalidade educacional. Já os jovens, entre 14 e 18 anos, eram 

passíveis de punição, mas com responsabilidade atenuada.  

 

3.3.2 Código de Menores de 1979 

 

Em 07 de dezembro de 1940, é promulgado o atual Código Penal Brasileiro40 

(Decreto-Lei n. 2.848), adotando o sistema biológico da culpabilidade, consubstanciado 

na presunção absoluta de que o menor de 18 anos de idade não é capaz de entender 

o caráter ilícito do fato praticado, tampouco determinar-se de acordo com tal 

entendimento (artigo 27 do Diploma Legal em pauta). 

Neste esteio, em 10 de outubro de 1979 foi publicada a Lei n. 6.69741, novo Código 

de Menores, que, sem intenção de inovar, consolidou a doutrina da Situação Irregular. 

Durante todo o período de vigência da norma prevaleceu a cultura da internação para 

                                                      
39SOARES, Janine Borges - A construção da responsabilidade penal do adolescente no Brasil: uma análise histórica. [Consult. 16 
Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: http://www.mp.rs.gov.br/infancia/doutrina/id186.htm>. 
40 BRASIL. Decreto-lei nº 2.848 de 7 de dezembro de  1940. Código Penal. [Consult. 19 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm>. 
41BRASIL. Lei no 6.697, de 10 de outubro de 1979. [Consult. 16 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L6697.htm>. 
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carentes ou delinquentes. A segregação era vista, na maioria dos casos, como única 

solução. 

Possível traçar alguns pontos nodais desta Legislação Especial, quais sejam: 

 

a) Previsão de criação de entidades de assistência e proteção ao menor pelo 

Poder Público;  

 

Art. 9º. As entidades de assistência e proteção ao menor serão criadas pelo 
Poder Público, segundo as diretrizes da Política Nacional do Bem-Estar do 
Menor, e terão centros especializados destinados à recepção, triagem e 
observação, e à permanência de menores.  
§ 1º O estudo do caso do menor no centro de recepção, triagem e observação 
considerará os aspectos social, médico e psicopedagógico, e será feito no 
prazo médio de três meses.  
§ 2º A escolarização e a profissionalização do menor serão obrigatórias nos 
centros de permanência.  
§ 3º Das anotações sobre os menores assistidos ou acolhidos constarão data 
e circunstâncias do atendimento, nome do menor e de seus pais ou 
responsável, sexo, idade, ficha de controle de sua formação, relação de seus 
pertences e demais dados que possibilitem sua identificação e a 
individualização de seu tratamento. 

 

b) Adoção da Doutrina Jurídica de Proteção ao Menor em Situação Irregular, cujo 

cerne era caracterizar a situação irregular, ou seja, uma situação de perigo apta a levar 

o menor à marginalização. Eram 6 as situações enumeradas de forma taxativa pela lei. 

 

Art. 2º. Para os efeitos deste Código, considera-se em situação irregular o 
menor: 
I - privado de condições essenciais à sua subsistência, saúde e instrução 
obrigatória, ainda que eventualmente, em razão de:  
a) falta, ação ou omissão dos pais ou responsável; 
b) manifesta impossibilidade dos pais ou responsável para provê-las; 
II - vítima de maus tratos ou castigos imoderados impostos pelos pais ou 
responsável;  
III - em perigo moral, devido a: 
a) encontrar-se, de modo habitual, em ambiente contrário aos bons costumes; 
b) exploração em atividade contrária aos bons costumes; 
IV - privado de representação ou assistência legal, pela falta eventual dos pais 
ou responsável; 
V - Com desvio de conduta, em virtude de grave inadaptação familiar ou 
comunitária;  
VI - autor de infração penal.  
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c) Definição das atribuições do Juiz de Menores, quais sejam, identificar as 
situações de irregularidade do menor e aplicar medidas terapêuticas e repressivas. 

 
Art. 8º. A autoridade judiciária, além das medidas especiais previstas nesta Lei, 
poderá, através de portaria ou provimento, determinar outras de ordem geral, 
que, ao seu prudente arbítrio, se demonstrarem necessárias à assistência, 
proteção e vigilância ao menor, respondendo por abuso ou desvio de poder. 
 

 
3.4 A tutela da infância no Brasil sob a nova ordem constitucional 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 198842 representou o fruto 

dos anseios da sociedade brasileira, marcada por anos de governo militar opressor. A 

assembleia constituinte, rompendo com velho regime, elegeu a dignidade da pessoa 

humana como um dos princípios fundamentais da República, reconhecendo cada 

indivíduo como centro autônomo de direitos e valores essenciais à sua realização plena 

como pessoa. Todos os brasileiros, sem qualquer distinção, passavam a estar sob o 

manto protetor da Carta Magna de 1988, incluindo-se as crianças e os adolescentes, 

que receberam do legislador constituinte um tratamento prioritário e especial. 

A nova ordem constitucional abandonou por completo o modelo do menor em 

situação irregular e adotou a “Doutrina da Proteção Integral” de crianças e 

adolescentes, consolidada na norma contida no artigo 227 da Constituição Cidadã (com 

alterações trazidas pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010): 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.  
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, 
do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não 
governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes 
preceitos:  
I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na 
assistência materno-infantil; 
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante 

                                                      
42BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. [Consult. 16 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. 
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o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos 
bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de 
todas as formas de discriminação.  
§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios 
de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 
§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 
disposto no art. 7º, XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;  
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica; 
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de 
qualquer medida privativa da liberdade; 
VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 
e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança ou adolescente órfão ou abandonado; 
VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. 
§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente. 
§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que 
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 
os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação. 
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em 
consideração o disposto no art. 204. 
§ 8º A lei estabelecerá:  
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens;  
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação 
das várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. 

 

Este artigo da Constituição Federal de 1988 deixa claro que crianças e 

adolescentes são, antes de tudo, cidadãos que merecem especial atenção porque ainda 

estão em processo de formação, de desenvolvimento. A responsabilidade da família, 

da sociedade e do Estado é colocada lado a lado, como três instâncias formais de 

garantia dos direitos básicos da infância e da juventude. Saliente-se que a referência 

inicial à família explicita sua condição de esfera natural e primeira de atenção, cabendo 

ao Estado garantir condições mínimas para que possa exercer sua função primordial. 

 

3.4.1 Estatuto da Criança e do Adolescente – um novo olhar para a infância no 

Brasil 
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É nesse contexto histórico privilegiado, trazido pela nova ordem constitucional, 

que em 13 de julho de 1990 é promulgada a Lei Federal 8.069, o Estatuto da Criança e 

do Adolescente43, que, revogando o obsoleto Código de Menores de 1979, 

regulamentou o artigo 227 da Constituição. 

 

O termo “estatuto” foi de todo próprio, porque traduz o conjunto de direitos 
fundamentais indispensáveis à formação integral de crianças e adolescentes, 
mas longe está de ser apenas uma lei que se limita a enunciar regras de direito 
material. Trata-se de um verdadeiro microssistema que cuida de todo o 
arcabouço necessário para efetivar o ditame constitucional de ampla tutela do 
público infanto-juvenil. É norma especial com extenso campo de abrangência, 
enumerando regras processuais, instituindo tipos penais, estabelecendo 
normas de direito administrativo, princípios de interpretação, política legislativa, 
em suma, todo o instrumental necessário e indispensável para efetivar a norma 
constitucional.44 

 

Seguindo ditames constitucionais, o Estatuto da Criança e do Adolescente faz cair 

por terra a “Doutrina da Situação Irregular” do menor.  Em seu lugar, materializa-se a 

“Doutrina da Proteção Integral”, com escopo de política pública. Crianças e 

adolescentes deixam de ser objeto de uma proteção meramente assistencial, e alvo de 

uma política repressora, e passam a titularizar direitos fundamentais subjetivos.  

Neste sentido os artigos 1º a 5º do Estatuto, in verbis: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta 
Lei, assegurando-se lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades 
e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. 
Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as 
crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, 
idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal 
de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente social, 

                                                      
43 BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente. [Consult. 16 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm>. 
44MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (Coordenadora) - Curso de direito da Criança e do adolescente: aspectos teóricos 
e práticos. 11ª ed. São Paulo: Editora Saraiva, ano, p. 56-57. 
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região e local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as 
famílias ou a comunidade em que vivem.         
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária. 
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude. 
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais. 

 

O novo modelo de proteção infanto-juvenil não está adstrito aos pobres, mas a 

todas as crianças e adolescentes de algum modo lesados em seus direitos. Família, 

sociedade, Estado, dividem responsabilidades, e novos atores sociais, a exemplo dos 

Conselhos Tutelares e do Ministério Público, entram em cena na busca pela efetivação 

dos direitos previstos na lei, formando uma verdadeira rede de proteção à criança e ao 

adolescente no Brasil.  

Não se pode olvidar que toda a sistemática legislativa do Estatuto da Criança e do 

Adolescente fundamentou-se em princípios norteadores. Segundo Miguel Reale, 

“Princípios são verdades ou juízos fundamentais, que servem de alicerce ou de garantia 

de certeza a um conjunto de juízos, ordenados em um sistema de conceitos relativos à 

dada porção da realidade”. 45 

Dentre os princípios norteadores do Direito da Criança e do Adolescente, merecem 

destaque o Princípio da Prioridade Absoluta; o Princípio do Interesse Superior da 

Criança e do Adolescente; e o Princípio da Municipalização.  

O Princípio da Prioridade Absoluta encontra esteio no artigo 227 da Constituição 

de 1988, tendo sido reafirmado no artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente:  

 

                                                      
45 REALE, Miguel - Filosofia do Direito. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 1986. p. 60 
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Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária. 
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude. 

 

Saliente-se que o artigo 100, parágrafo único, inciso II da Lei nº 8.069/90 também 

fez clara menção ao Princípio da Prioridade Absoluta ao mencionar que a interpretação 

e a aplicação de todas as normas da lei especial devem ser voltadas à proteção integral 

e prioritária dos direitos titularizado por crianças e adolescentes.  

O Princípio da Prioridade Absoluta coloca crianças e adolescentes em situação de 

primazia em todas as esferas de interesse que existem na sociedade. 

 

Seja no campo judicial, extrajudicial, administrativo, social ou familiar, o 
interesse infantojuvenil deve preponderar. Não comporta indagações ou 
ponderações sobre o interesse a tutelar em primeiro lugar, já que a escolha foi 
realizada pela nação por meio do legislador constituinte. Assim, se o 
administrador precisar decidir entre a construção de uma creche e de um abrigo 
para idosos, pois ambos são necessários, obrigatoriamente terá de optar pela 
primeira. Isso porque o princípio da prioridade para os idosos é 
infraconstitucional, estabelecido no art. 3o da Lei n. 10.741/2003, enquanto a 
prioridade em favor de crianças é constitucionalmente assegurada, integrante 
da doutrina da proteção integral.46 

 

O Princípio do Interesse Superior da Criança e do Adolescente, por sua vez, 

ganhou amplitude com a consagração da Doutrina da Proteção Integral, posto que, com 

o advento da nova ordem constitucional, passou a ter como ‘alvo’ todo o público 

infantojuvenil, e não mais apenas crianças e adolescentes ditas ‘em situação irregular’. 

Este princípio coloca como critério de interpretação da lei especial e solução de 

conflitos, a primazia das necessidades das crianças e dos adolescentes, bem como a 

garantia soberana de que seus direitos fundamentais estarão salvaguardados. 

 

                                                      
46MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (Coordenadora) - Curso de direito da Criança e do adolescente: aspectos teóricos 
e práticos. 11ª ed. São Paulo: Ed. Saraiva, ano, p. 68-69. 
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Interesse superior ou melhor interesse não é o que o Julgador ou aplicador da 
lei entende que é melhor para a criança, mas sim o que objetivamente atende 
à sua dignidade como pessoa em desenvolvimento, aos seus direitos 
fundamentais em maior grau possível. À guisa de exemplo, vamos pensar em 
uma criança que está em risco, vivendo pelas ruas de uma grande cidade, 
dormindo ao relento, consumindo drogas, sujeita a todo tipo de violência. 
Acolhê-la e retirá-la das ruas, mesmo contra sua vontade imediata, é atender 
ao princípio do interesse superior.Com o acolhimento, busca-se assegurar o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao respeito como pessoa, à 
sua dignidade, a despeito de não se atender, naquele momento, ao seu direito 
de liberdade de ir, vir e permanecer, onde assim o desejar. Trata-se de mera 
ponderação de interesses e aplicação do princípio da razoabilidade. Apesar de 
não conseguir assegurar à criança todos os seus direitos fundamentais, 
buscou-se a decisão que os assegura em maior número, da forma mais ampla 
possível.47 

 

Finalmente, o Princípio da Municipalização tem base constitucional no artigo 204 

da Constituição Federal de 1988, que estabelece que as ações governamentais na área 

de assistência social seguirão diretriz de descentralização político-administrativa. O 

legislador constituinte reservou a execução dos programas de política assistencial à 

esfera estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência 

social. Além disso, previu de forma expressa no artigo 227, §7º, que no atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente, dever-se-á adotar como norte o disposto no 

artigo 204. 

Na trilha constitucional, o Estatuto da Criança e do Adolescente previu de forma 

expressa em seu artigo 88, inciso I, que a municipalização do atendimento de crianças 

e adolescentes é uma das diretrizes da política preconizada pela lei especial. 

Segundo Leoberto Narciso Brancher, a mobilização da cidadania em torno da 

Constituição rompeu com o ciclo concentrador e filantropista, no que concerne ao 

modelo de gestão de políticas públicas. Segundo o mencionado autor,  

 

(...) a concentração se dava não só verticalmente, na distribuição das 
competências entre as esferas de governo, com exclusão do papel municipal, 
mas também horizontalmente, no que se refere ao papel dos próprios atores do 
atendimento em âmbito local, onde o modelo se concentrava monoliticamente 
na autoridade judiciária.48 

                                                      
47MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (Coordenadora) - Curso de direito da Criança e do adolescente: aspectos teóricos 
e práticos. 11ª ed. São Paulo: Ed. Saraiva, ano, p. 77. 
48 BRANCHER, Leoberto Narciso - Organização e gestão do sistema de garantias de direitos da infância e da juventude. 
Encontros pela justiça na educação. Brasília: Fundescola/MEC, 2000, p. 125. 
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A grande questão que se impõe é que cada região do país continental que é o 

Brasil, tem as suas especificidades, sendo certo que, quanto mais próximo está o gestor 

da situação de vulnerabilidade social que vitimiza a criança ou o adolescente, mais fácil 

será reconhecer suas possíveis causas, e resolver os problemas e conflitos. 

Para fechar a presente abordagem teórica, imperioso reconhecer que os princípios 

norteadores da tutela de crianças e adolescentes inspiraram o legislador na positivação 

de direitos fundamentais, já tantas vezes citados neste trabalho científico, e que ora 

passam a ser sinteticamente analisados.  

Saliente-se que, dentre os direitos fundamentais, o artigo 227, caput, da 

Constituição Federal de 1988, elencou aqueles considerados imprescindíveis à 

formação dos indivíduos ainda em especial fase de desenvolvimento, quais sejam: 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar.  

O direito à vida é considerado como o mais elementar e absoluto dos direitos 

fundamentais, posto que indispensável para o exercício de todos os demais. Frise-se 

que “vida” não se confunde com “sobrevivência”. Este direito fundamental traz como 

pressuposto a vida com dignidade. 

 

O direito humano fundamental à vida deve ser entendido como direito a um 
nível de vida adequado com a condição humana, ou seja, direito à alimentação, 
vestuário, assistência médica-odontológica, educação, cultura, lazer e demais 
condições vitais. O Estado deverá garantir esse direito a um nível de vida 
adequado com a condição humana respeitando os princípios fundamentais da 
cidadania, dignidade da pessoa humana e valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa; e, ainda, os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil 
de construção de uma sociedade livre, justa e solidária, garantindo o 
desenvolvimento nacional e erradicando-se a pobreza e a marginalização, 
reduzindo, portanto, as desigualdades sociais e regionais.49 

 

O direito à saúde, por sua vez, não envolve apenas cuidados médicos aos quais 

todas as crianças e adolescentes devem ter acesso de forma prioritária. Implica também 

assegurar aos indivíduos em desenvolvimento a oferta de uma alimentação adequada 

                                                      
49MORAIS, Alexandre - Direito Constitucional. 13ª ed. São Paulo: Editora Atlas S.A., 2003, p. 63. 
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e balanceada, saneamento básico, bem-estar social, bem como seu crescimento em 

ambiente harmonioso, de modo a preservar sua higidez psicológica e mental. 

A educação, por seu turno, é direito de todos, sendo dever dos pais ou 

responsáveis, matricular as crianças / adolescentes na rede de ensino. À sociedade, 

através dos vários agentes da rede de proteção, cumpre fiscalizar casos de evasão (ou 

não ingresso) e adotar medidas para a iniciação e/ou manutenção das crianças e 

adolescentes na escola. Por fim, é dever do Estado manter oferta de vagas que 

possibilite o livre e irrestrito exercício deste direito. 

O direito ao esporte, à cultura e ao lazer tem como paradigma o fato de que 

crianças e jovens necessitam, para se desenvolver de forma plena, de estímulos que 

vão além da educação formal. 

 

Poder Público e família têm importante papel na efetivação desses direitos 
fundamentais. O Estado deve assegurar o acesso à cultura, esporte e lazer por 
meio da construção de praças, instalação de lonas culturais, de teatros 
populares, promoção de shows abertos ao público, construção de complexos 
ou simples ginásios poliesportivos. A família deve buscar, de acordo com sua 
classe social, ofertar às suas crianças e jovens a possibilidade de frequentar 
teatros, shows, assistir a filmes ou, simplesmente, brincar. A própria escola tem 
importante papel na promoção desses direitos, sendo comum passeios a 
museus ou formação de grupos de teatro pelos próprios alunos.50 

 

O direito à profissionalização e à proteção no trabalho foi tratado pelos artigos 60 

a 69 do Estatuto da Criança e do Adolescente, sendo certo que, seguindo preceito 

constitucional, a legislação especial veda qualquer trabalho a menores de quatorze 

anos de idade, salvo na condição de aprendiz (artigo 62, ECA). Vale mencionar que a 

formação técnico profissional deve se pautar na garantia de acesso e frequência 

obrigatória ao ensino regular, na realização de atividades que sejam compatíveis com 

o desenvolvimento do adolescente, bem como na oferta de horário especial para o 

exercício das atividades (artigo 63, ECA). Finalmente, na efetivação do direito ora 

tratado, impõe o artigo 69, ECA, in verbis: 

 

                                                      
50MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (Coordenadora) - Curso de direito da Criança e do adolescente: aspectos teóricos 
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Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, 
observados os seguintes aspectos, entre outros: 
I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 

 

Quanto ao direito ao respeito e à dignidade, vale colacionar os artigos 17 e 18 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, que assim preconizam: 

 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da 
imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos 
espaços e objetos pessoais. 
Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, 
pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 
vexatório ou constrangedor. 

 

Recentemente, a Lei 13.010/201451, popularmente conhecida como “Lei da 

Palmada”, alterou o Estatuto e acrescentou o artigo 18-A, que assim dispõe: 

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados 
sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas 
de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos 
integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos 
executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada 
de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los.  
Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se 
I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 
força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em:     
a) sofrimento físico; ou    
b) lesão;         
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel ou degradante de 
tratamento em relação à criança ou ao adolescente que:         
a) humilhe; ou  
b) ameace gravemente; ou    
c) ridicularize.     

 

Apesar de a “Lei da Palmada” ter sido alvo de muitas críticas, o legislador 

infraconstitucional reafirmou o direito ao respeito e à dignidade de crianças e 

adolescentes, que devem ser criados livres de quaisquer formas de agressões, sejam 

elas físicas ou psicológicas. Trata-se de garantia prioritária à população infantojuvenil, 

                                                      
51BRASIL. Lei nº 13.010 de 26 de juno de 2014. [Consult. 21 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13010.htm>. 
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mais frágil, indefesa, e submetida ao poder familiar dos pais, ou aos comandos de 

responsáveis legais. Frise-se, por oportuno, que o mandamento legal se dirige a pais, 

membros da família ampliada, responsáveis, agentes públicos executores de medidas 

socioeducativas, ou qualquer pessoa responsável pelo cuidado, trato e proteção. 

O direito à liberdade, afirmado no artigo 15, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, é explicitado no artigo 16, do referido Diploma Legal da seguinte forma: 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas 
as restrições legais; 
II - opinião e expressão; 
III – crença e culto religioso; 
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 
VI - participar da vida política, na forma da lei; 
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 

 

A liberdade preconizada pela lei não se traduz na absoluta autodeterminação de 

crianças e adolescentes decidirem seu destino, posto não possuírem ainda o pleno 

discernimento para fazer escolhas sem qualquer intervenção. 

 

Caberá aos pais, família e comunidade fiscalizar o exercício desse direito 
concedido pró-criança e adolescente e não em seu desfavor. Assim, não se 
pode permitir que criança ou jovem permaneça nas ruas, afastado dos bancos 
escolares, dormindo em calçadas, cheirando cola de sapateiro e solvente, 
sobrevivendo de caridade ou pequenos furtos, mesmo que afirmem que estão 
na rua porque assim desejam.52 

 

Finalmente, o direito à convivência familiar explicita que crianças e adolescentes 

devem ser criados no seio de uma família, prioritariamente a biológica. Crescer e se 

desenvolver no seio de uma unidade familiar significa segurança, estabilidade, amparo 

emocional e material, fundamentais ao amadurecimento sadio e preparação para a vida 

adulta. 

É neste sentido a previsão do artigo 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

com redação determinada pela Lei Federal 13.257/210653: “Art. 19.  É direito da criança 

                                                      
52MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (Coordenadora) - Curso de direito da Criança e do adolescente: aspectos teóricos 
e práticos. 11ª ed. São Paulo: Editora Saraiva, ano, p. 106. 
53 BRASIL. Lei nº 13.257 de 8 de março de 2016. [Consult. 21 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm>.  
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e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em 

família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que 

garanta seu desenvolvimento integral”.         

Dentre os corolários deste direito fundamental, tem-se que as crianças e os 

adolescentes afastados do convívio familiar por situações diversas de risco ou 

vulnerabilidade social, devem ser tratados com absoluta prioridade por agentes públicos 

e integrantes da rede de proteção, com vistas a abreviar o tempo de acolhimento 

institucional, e garantir a reintegração na família de origem (nos casos em que a 

situação de fragilidade familiar pode ser trabalhada e sanada), ou a colocação em 

família substituta.  

 
Art. 19. (...) 
§ 1o  Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 
acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a 
cada 3 (três) meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em 
relatório elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de 
forma fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar ou pela 
colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no 
art. 28 desta Lei.  
§ 2o  A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo 
comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente 
fundamentada pela autoridade judiciária.  
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 201754) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
54BRASIL. Lei nº 13.509 de 22 de novembro de 2017. [Consult. 21 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13509.htm>. 



                                                                                                                            35 
  

 

 

 

 

 

4 APONTAMENTOS SOBRE TUTELA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

PORTUGAL 

 

Seguindo a tendência internacional que se firmava em matéria de infância e 

adolescência em vários países democráticos do mundo, entra em vigor em Portugal, na 

data de 20 de outubro de 1990,  a CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA, 

Tratado que objetiva conferir especial proteção a crianças e adolescentes de todo 

mundo, aprovado na Assembleia Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 

198955. 

A Convenção sobre os Direitos das Crianças alicerça e legitima a base 

principiológica norteadora das leis que cuidam da temática em todo o mundo. O 

documento, logo em seu preâmbulo, preleciona que a infância tem direito a cuidados e 

assistência especiais; que as crianças devem crescer cercadas de felicidade, amor e 

compreensão, preparando-se, desta forma, para a vida adulta independente; que a 

família, grupo fundamental da sociedade e espaço ideal para o crescimento e 

desenvolvimento de crianças e adolescentes, deve receber a proteção necessária para 

que possa assumir plenamente suas responsabilidades dentro da comunidade; que o 

espírito de  paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e solidariedade deve inspirar 

os legisladores dos países signatários, bem como nortear as ações dos aplicadores do 

Direito. 

Estão consagrados na Convenção o direito à vida, à saúde, à educação, à 

liberdade, além de bem delineadas as obrigações dos pais, da sociedade e do Estado 

em relação à criança e adolescente. Vale mencionar que o artigo 19 estabelece que 

                                                      
55 [Consult. 16 out. 2019]. Informação disponível na Internet: <URL: 
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deverão os Estados Partes adotar todas as medidas legislativas, administrativas, 

sociais, no intuito de coibir qualquer forma de violência física ou mental, abuso ou 

tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, de crianças 

e de adolescentes56.  

 

Nessa toada, o artigo 36 Constituição da República Portuguesa de 197657,  

preleciona que os pais têm, não só o direito, mas o dever de educar e manter seus 

filhos, podendo estes serem separados dos seus genitores, mediante decisão judicial, 

em caso de descumprimento das obrigações parentais. Reconhecendo a família como 

elemento nodal da sociedade, o artigo 67 da Lei Maior portuguesa estabelece que 

incumbe ao Estado garantir apoio e cooperar com os pais na educação dos filhos. 

Oportuno também salientar que o artigo 68, assegura especial proteção às mulheres 

durante a gravidez e após o parto. 

A Doutrina da Proteção Integral de crianças e adolescentes também foi 

consagrada pelo Direito português, valendo colacionar a previsão do artigo 69 da 

Constituição: 

 

Artigo 69.º 
Infância 
1. As crianças têm direito à proteção da sociedade e do Estado, com vista ao 
seu desenvolvimento integral, especialmente contra todas as formas de 
abandono, de discriminação e de opressão e contra o exercício abusivo da 
autoridade na família e nas demais instituições. 
2. O Estado assegura especial protecção às crianças órfãs, abandonadas ou 
por qualquer forma privadas de um ambiente familiar normal. 
3. É proibido, nos termos da lei, o trabalho de menores em idade escolar.58 

 

                                                      
56 [Consult. 16 out. 2019].  Informação disponível na Internet: <URL:  
https://www.unric.org/html/portuguese/humanrights/Crianca.pdf>. 
57 [Consult. 16 out. 2019]. Integra da Lei disponível na Internet: <URL: 
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx>. 
58 [Consult. 16 out. 2019]. Integra da Lei disponível na Internet: <URL: 
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx>. 
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Ainda em sede constitucional, vale a transcrição do artigo 70, norma dedicada à 

tutela da juventude portuguesa, com nítida preocupação com a formação de cidadãos 

preparados para a vida adulta. 

 

 

 

Artigo 70.º 
Juventude 
1. Os jovens gozam de proteção especial para efetivação dos seus direitos 
económicos, sociais e culturais, nomeadamente: 
a) No ensino, na formação profissional e na cultura; 
b) No acesso ao primeiro emprego, no trabalho e na segurança social; 
c) No acesso à habitação; 
 
d) Na educação física e no desporto; 
e) No aproveitamento dos tempos livres. 
2. A política de juventude deverá ter como objectivos prioritários o 
desenvolvimento da personalidade dos jovens, a criação de condições para a 
sua efetiva integração na vida ativa, o gosto pela criação livre e o sentido de 
serviço à comunidade. 
3. O Estado, em colaboração com as famílias, as escolas, as empresas, as 
organizações de moradores, as associações e fundações de fins culturais e as 
coletividades de cultura e recreio, fomenta e apoia as organizações juvenis na 
prossecução daqueles objetivos, bem como o intercâmbio internacional da 
juventude.59 

  

A legislação infraconstitucional portuguesa cuidou de seguir os preceitos dos 

Tratados Internacionais e da Constituição sendo que, em 01 de setembro de 1999, 

entrou em vigor a Lei nº 147/99 – Lei de Proteção de crianças e jovens em perigo60, 

cujo objetivo foi a promoção dos direitos, a garantia de bem-estar e o desenvolvimento 

de crianças e jovens.  

O artigo 3º da Lei nº 147/99 estabelece as situações que tornam a intervenção 

estatal legítima, e elenca os casos considerados de perigo para crianças e jovens: 

 

Artigo 3º 
 Legitimidade da intervenção  

                                                      
59 [Consult. 16 out. 2019]. Integra da Lei disponível na Internet: <URL: 
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx>. 

60 [Consult. 21 out. 2019]. Integra da Lei disponível na Internet: <URL:  
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-
/lc/115530795/202001061751/73545401/diploma/indice?q=Lei+n%C2%BA%20147%2F99+ 
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1 — A intervenção para promoção dos direitos e proteção da criança e do jovem 
em perigo tem lugar quando os pais, o representante legal ou quem tenha a 
guarda de facto ponham em perigo a sua segurança, saúde, formação, 
educação ou desenvolvimento, ou quando esse perigo resulte de acção ou 
omissão de terceiros ou da própria criança ou do jovem a que aqueles não se 
oponham de modo adequado a removê-lo.  
2 — Considera-se que a criança ou o jovem está em perigo quando, 
designadamente, se encontra numa das seguintes situações:  
a) Está abandonada ou vive entregue a si própria;  
b) Sofre maus tratos físicos ou psíquicos ou é vítima de abusos sexuais;  
c) Não recebe os cuidados ou a afeição adequados à sua idade e situação 
pessoal;  
d) Está aos cuidados de terceiros, durante período de tempo em que se 
observou o estabelecimento com estes de forte relação de vinculação e em 
simultâneo com o não exercício pelos pais das suas funções parentais; 
e) É obrigada a actividades ou trabalhos excessivos ou inadequados à sua  
idade, dignidade e situação pessoal ou prejudiciais à sua formação ou 
desenvolvimento;  
f) Está sujeita, de forma directa ou indirecta, a comportamentos que afectem  
gravemente a sua segurança ou o seu equilíbrio emocional;  
g) Assume comportamentos ou se entrega a actividades ou consumos que 
afectem gravemente a sua saúde, segurança, formação, educação ou 
desenvolvimento sem que os pais, o representante legal ou quem tenha a 
guarda de facto se lhes oponham de modo adequado a remover essa situação; 
h) Tem nacionalidade estrangeira e está acolhida em instituição pública, 
cooperativa, social ou privada com acordo de cooperação com o Estado, sem 
autorização de residência em território nacional.61  

 
A intervenção para a promoção dos direitos e proteção da criança e do jovem é 

baseada em princípios previstos no artigo 4º da Lei nº 147/99, sendo eles: superior 

interesse da criança e do jovem; privacidade; celeridade; intervenção mínima, 

proporcional e atual; responsabilidade parental; prevalência da família; informação; 

audição obrigatória e participação da criança e do jovem; e, finalmente, subsidiariedade.  

 

Artigo 4º 
Princípios orientadores da intervenção  
A intervenção para a promoção dos direitos e protecção da criança e do jovem 
em perigo obedece aos seguintes princípios: 
a) Interesse superior da criança e do jovem - a intervenção deve atender 
prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do jovem, nomeadamente 
à continuidade de relações de afeto de qualidade e significativas, sem prejuízo 
da consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da 
pluralidade dos interesses presentes no caso concreto; 
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b) Privacidade - a promoção dos direitos e protecção da criança e do jovem 
deve ser efectuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da 
sua vida privada; 
c) Intervenção precoce - a intervenção deve ser efectuada logo que a situação 
de perigo seja conhecida; 
d) Intervenção mínima - a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 
entidades e instituições cuja acção seja indispensável à efectiva promoção dos 
direitos e à protecção da criança e do jovem em perigo; 
e) Proporcionalidade e actualidade - a intervenção deve ser a necessária e a 
adequada à situação de perigo em que a criança ou o jovem se encontram no 
momento em que a decisão é tomada e só pode interferir na sua vida e na da 
sua família na medida do que for estritamente necessário a essa finalidade; 
f) Responsabilidade parental - a intervenção deve ser efectuada de modo que 
os pais assumam os seus deveres para com a criança e o jovem; 
g) Primado da continuidade das relações psicológicas profundas - a intervenção 
deve respeitar o direito da criança à preservação das relações afetivas 
estruturantes de grande significado e de referência para o seu saudável e 
harmónico desenvolvimento, devendo prevalecer as medidas que garantam a 
continuidade de uma vinculação securizante; 
h) Prevalência da família - na promoção dos direitos e na proteção da criança 
e do jovem deve ser dada prevalência às medidas que os integrem em família, 
quer na sua família biológica, quer promovendo a sua adoção ou outra forma 
de integração familiar estável; 
i) Obrigatoriedade da informação - a criança e o jovem, os pais, o representante 
legal ou a pessoa que tenha a sua guarda de facto têm direito a ser informados 
dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta se processa; 
j) Audição obrigatória e participação - a criança e o jovem, em separado ou na 
companhia dos pais ou de pessoa por si escolhida, bem como os pais, 
representante legal ou pessoa que tenha a sua guarda de facto, têm direito a 
ser ouvidos e a participar nos actos e na definição da medida de promoção dos 
direitos e de protecção; 
k) Subsidiariedade - a intervenção deve ser efectuada sucessivamente pelas 
entidades com competência em matéria da infância e juventude, pelas 
comissões de protecção de crianças e jovens e, em última instância, pelos 
tribunais 62 

 

O artigo 5º da Lei ora em comento traz definições relevantes para a temática, 

sendo interessante ressaltar a previsão da alínea “a”:  para o Direito português, 

considera-se criança ou jovem a pessoa com menos de 18 anos de idade, ou a pessoa 

com menos de 21 anos que solicite a continuação da intervenção iniciada antes de 

atingir os 18 anos e, ainda, a pessoa de até 25 anos de idade, sempre que existam 

processos educativos ou de formação profissional em andamento.  

 

                                                      
62 PORTUGAL. Lei no 147 de 01 de setembro de 1999. Lei de proteção de crianças e jovens em perigo. [Consult. 16 Jan. 2019]. 
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Artigo 5.º 
Definições 
Para efeitos da presente lei, considera-se: 
a) Criança ou jovem - a pessoa com menos de 18 anos ou a pessoa com menos 
de 21 anos que solicite a continuação da intervenção iniciada antes de atingir 
os 18 anos, e ainda a pessoa até aos 25 anos sempre que existam, e apenas 
enquanto durem, processos educativos ou de formação profissional; 
b) Guarda de facto - a relação que se estabelece entre a criança ou o jovem e 
a pessoa que com ela vem assumindo, continuadamente, as funções 
essenciais próprias de quem tem responsabilidades parentais; 
c) Situação de emergência - a situação de perigo atual ou iminente para a vida 
ou a situação de perigo atual ou iminente de grave comprometimento da 
integridade física ou psíquica da criança ou jovem, que exija proteção imediata 
nos termos do artigo 91.º, ou que determine a necessidade imediata de 
aplicação de medidas de promoção e proteção cautelares; 
d) Entidades com competência em matéria de infância e juventude - as pessoas 
singulares ou coletivas, públicas, cooperativas, sociais ou privadas que, por 
desenvolverem atividades nas áreas da infância e juventude, têm legitimidade 
para intervir na promoção dos direitos e na proteção da criança e do jovem em 
perigo; 
e) Medida de promoção dos direitos e de protecção - a providência adoptada 
pelas comissões de protecção de crianças e jovens ou pelos tribunais, nos 
termos do presente diploma, para proteger a criança e o jovem em perigo; 
f) Acordo de promoção e protecção - compromisso reduzido a escrito entre as 
comissões de protecção de crianças e jovens ou o tribunal e os pais, 
representante legal ou quem tenha a guarda de facto e, ainda, a criança e o 
jovem com mais de 12 anos, pelo qual se estabelece um plano contendo 
medidas de promoção de direitos e de protecção.63 

 

No mesmo ano de 1999, foi publicada a Lei nº 166/99 – Lei Tutelar Educativa64, 

que cuidou da prática de atos infracionais (fatos definidos pela lei como crimes) por 

pessoas entre 12 e 16 anos de idade. Interessante observar que as medidas tutelares 

previstas por esse diploma têm como norte, não a punição, mas a educação do jovem 

e sua inserção, de forma digna e responsável, na vida em comunidade (artigo 2º). 

Também vale frisar que, conforme disposição do artigo 5º, tais medidas podem perdurar 

até os 21 anos de idade do jovem, quando deverá cessar obrigatoriamente. 

O artigo 4º da Lei nº 166/99, trouxe o rol das medidas tutelares educativas, sendo 

pertinente sua transcrição: 

 

Artigo 4.º  
 Princípio da legalidade  

                                                      
63 PORTUGAL. Lei no 147 de 01 de setembro de 1999. Lei de proteção de crianças e jovens em perigo. [Consult. 16 Jan. 2019]. 
Disponível na Internet: <URL: http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=545&tabela=leis>. 
64 [Consul. 21 out. 2019]. Integra da Lei disponível na Internet: <URL: https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-
/lc/34539875/view?q=Lei+n%C2%BA%20Lei+n%C2%BA%20166%2F99+  
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1 - São medidas tutelares: 
a) A admoestação; 
b) A privação do direito de conduzir ciclomotores ou de obter permissão para 
conduzir ciclomotores; 
c) A reparação ao ofendido; 
d) A realização de prestações económicas ou de tarefas a favor da comunidade; 
e) A imposição de regras de conduta; 
f) A imposição de obrigações; 
g) A frequência de programas formativos; 
h) O acompanhamento educativo; 
i) O internamento em centro educativo. 
2 - Considera-se medida institucional a prevista na alínea i) do número anterior 
e não institucionais as restantes. 
3 - A medida de internamento em centro educativo aplica-se segundo um dos 
seguintes regimes de execução: 
a) Regime aberto; 
b) Regime semiaberto; 
c) Regime fechado. 

 

Para finalizar os importantes apontamentos sobre a tutela de crianças e jovens 

no direito português, imprescindível fazer menção à Lei nº 141/2015, que estabeleceu 

o Regime Geral do Processo Tutelar Cível65.  

Segundo o artigo 3° da referida lei, podem ser citadas como providências 

tutelares cíveis a instauração da tutela e da administração de bens; a nomeação de 

curador; a regulação do exercício das responsabilidades parentais; a fixação de 

alimentos; a entrega judicial da criança; a autorização para prática de atos da vida civil; 

a determinação de caução a ser prestada pelos pais em favor de seus filhos ainda 

crianças; a averiguação da maternidade e da paternidade; o apadrinhamento civil; 

dentre outras. 

 

Artigo 3.º 
Providências tutelares cíveis 
Para efeitos do RGPTC, constituem providências tutelares cíveis: 
a) A instauração da tutela e da administração de bens; 
b) A nomeação de pessoa que celebre negócio em nome da criança e, bem 
assim, a nomeação de curador geral que represente, extrajudicialmente, a 
criança sujeita às responsabilidades parentais; 
c) A regulação do exercício das responsabilidades parentais e o conhecimento 
das questões a este respeitantes; 

                                                      
65 PORTUGAL [Consult. 21 out. 2019]. Integra da Lei disponível na Internet: >URL: https://dre.pt/web/guest/legislacao-
consolidada/-/lc/107055778/202001061842/73422655/diploma/indice?q=Lei+n%C2%BA%20141%2F2015   
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d) A fixação dos alimentos devidos à criança e aos filhos maiores ou 
emancipados a que se refere o artigo 1880.º do Código Civil e a execução por 
alimentos; 
e) A entrega judicial de criança; 
f) A autorização do representante legal da criança à prática de certos atos, a 
confirmação dos que tenham sido praticados sem autorização e as providências 
acerca da aceitação de liberalidades; 
g) A determinação da caução que os pais devam prestar a favor dos seus filhos 
ainda crianças; 
h) A inibição, total ou parcial, e o estabelecimento de limitações ao exercício 
das responsabilidades parentais; 
i) A averiguação oficiosa da maternidade e da paternidade; 
j) A determinação, em caso de desacordo dos pais, do nome e apelidos da 
criança; 
k) A constituição da relação de apadrinhamento civil e a sua revogação; 
l) A regulação dos convívios da criança com os irmãos e ascendentes. 

 

Os processos tutelares cíveis, conforme preleciona o artigo 4º, são regidos pelos 

princípios da simplificação instrutória, oralidade, composição amigável de conflitos, e 

oitiva da criança, além daqueles previstos pela Lei nº147/99. 

 

Artigo 4.º 
Princípios orientadores 
1 - Os processos tutelares cíveis regulados no RGPTC regem-se pelos 
princípios orientadores de intervenção estabelecidos na lei de proteção de 
crianças e jovens em perigo e ainda pelos seguintes: 
a) Simplificação instrutória e oralidade - a instrução do processo recorre 
preferencialmente a formas e a atos processuais simplificados, nomeadamente, 
no que concerne à audição da criança que deve decorrer de forma 
compreensível, ao depoimento dos pais, familiares ou outras pessoas de 
especial referência afetiva para a criança, e às declarações da assessoria 
técnica, prestados oralmente e documentados em auto; 
b) Consensualização - os conflitos familiares são preferencialmente dirimidos 
por via do consenso, com recurso a audição técnica especializada e ou à 
mediação, e, excecionalmente, relatados por escrito; 
c) Audição e participação da criança - a criança, com capacidade de 
compreensão dos assuntos em discussão, tendo em atenção a sua idade e 
maturidade, é sempre ouvida sobre as decisões que lhe digam respeito, 
preferencialmente com o apoio da assessoria técnica ao tribunal, sendo 
garantido, salvo recusa fundamentada do juiz, o acompanhamento por adulto 
da sua escolha sempre que nisso manifeste interesse. 
2 - Para efeitos do disposto na alínea c) do número anterior, o juiz afere, 
casuisticamente e por despacho, a capacidade de compreensão dos assuntos 
em discussão pela criança, podendo para o efeito recorrer ao apoio da 
assessoria técnica 

 

A iniciativa processual almejando a aplicação das providencias tutelares cíveis 

pode ser do Ministério Público, do jovem com idade superior a 12 anos, dos 
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ascendentes, irmãos ou representantes legais, sendo certo que o Parquet deve estar 

presente em todas as diligencias e atos presididos pelo Juiz (artigo 17). Os processos 

contam com assessoria de equipe técnica multidisciplinar, que auxilia na produção de 

provas, além de dar apoio a crianças e jovens quando da execução das medidas 

estabelecidas (artigo 20). 

 

 

5 RELATÓRIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL 

 
5.1 Carreira jurídica e titulações 

 

Neste relatório pretende-se sintetizar um percurso profissional que se iniciou há 

mais de três décadas, com o ingresso no curso de Direito ministrado pela Faculdade de 

Direito de Campos (Cidade de Campos dos Goytacazes / RJ), em 1985. Logo no 

segundo ano de faculdade, foi selecionado para estágio na Procuradoria da Legião 

Brasileira de Assistência(LBA), órgão assistencial público brasileiro, fundado em 28 de 

agosto de 1942, pela então primeira-dama Darcy Vargas, esposa de Getúlio Vargas, 

com o objetivo de ajudar, gratuitamente, as famílias dos soldados enviados à Segunda 

Guerra Mundial. O estágio, onde foi possível o primeiro contato com a assistência 

judiciária gratuita, perdurou até o último ano da graduação, tendo sido de extrema valia 

na escolha da linha de atuação profissional. 

Tão logo diplomado, atuou por quatro anos como advogado, em escritório 

particular de advocacia, até o ingresso na carreira da Defensoria Pública do Estado do 

Rio de Janeiro, onde desempenhou suas funções entre os anos de 1994 e 1997, 

desenvolvendo seu trabalho com afinco em favor dos hipossuficientes. 

Frise-se que o ingresso na carreira da Defensoria Pública aconteceu exatamente 

embasado no desejo de atuar em prol dos menos favorecidos, posto que no mesmo 

ano de 1994, logrou-se êxito na aprovação em outros quatro concursos públicos, quais 

sejam: Delegado de Polícia Federal (Superintendência da Polícia Federal); Procurador 

da Universidade Federal Fluminense; Técnico Judiciário do Tribunal de Justiça do 
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Estado do Rio de Janeiro e Professor da Escola Técnica Federal de Campos, hoje 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense (IFF). 

O ingresso na Carreira da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro aconteceu 

em 12 de junho de 1997, tendo iniciado sua atuação profissional como Magistrado na 

2ª Vara de Família, Infância e Juventude da Comarca de Campos dos Goytacazes, no 

Norte do Estado do Rio de Janeiro. Lá permaneceu até o mês de março de 2009, 

quando passou a exercer suas funções na Vara da Infância, da Juventude e do Idoso 

da Comarca de São Gonçalo, na Região Metropolitana do Rio.   

Em novembro de 2012, assumiu a Vara da Infância e da Juventude da Comarca 

de Niterói, onde se manteve até outubro de 2014, tendo assumido a titularidade da 1ª 

Vara da Infância, da Juventude e do Idoso da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro em novembro de 2014. 

Analisando a breve linha temporal acima delineada, é possível vislumbrar que a 

tônica da carreira jurídica que ora passa a ser relatada sempre foi o atendimento a 

seguimentos da população hipossuficiente, sendo que há 22 (vinte e dois) anos, o atuar 

do Magistrado é inteiramente dedicado à causa da infância e da juventude e do idoso. 

Para além do cumprimento escorreito de seus deveres funcionais, o Magistrado 

sempre se notabilizou por suas preocupações sociais, desenvolvendo iniciativas de 

importante repercussão coletiva, que serão explicitadas no correr do presente trabalho 

acadêmico, e que tiveram o condão de proporcionar acesso à cidadania e garantir 

dignidade a um grande número de famílias que sobrevivem em um cenário marcado 

por profunda desigualdade social e privação de direitos básicos. 

Frise-se, por oportuno, que não cabe, no âmbito deste relatório, a descrição da 

função administrativa que também vem sendo desempenhada desde que assumiu a 

condição de Magistrado titular das varas especializadas onde atuou, e da que ainda 

atua. Todavia, reconhece a importância de tal função, posto que ela garante o bom 

funcionamento da serventia, o entrosamento das equipes de apoio, o correto tratamento 

ao jurisdicionado, bem como a eficiência das decisões judiciais e projetos sociais. 

Outras competências profissionais também merecem destaque neste relatório, 

como é o caso do magistério no ensino superior. O conhecimento científico e a 
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experiência, adquiridos ao longo de vários anos à frente de salas de aula, contribuem 

sobremaneira para o exercício da Magistratura. Assim, vale enumerar as cadeiras 

titularizadas em diversas instituições de ensino superior, ao longo da carreira 

profissional:  

 

• Direito Civil – Parte Geral, Obrigações e Coisas – Universidade Salgado de 

Oliveira (desde 1997); 

 

• Organização Judiciária e Orientação de Estágio de Prática Jurídica - Faculdade 

de Direito de Campos (1998/2001); 

 

• Direito Civil – Parte Geral, Obrigações, Contratos, Coisas, Família e Sucessões 

– CEFAG (2001); 

 

• Direito Civil – Parte Geral, Obrigações e Coisas -  Universidade Estácio de Sá 

(1999/2002); 

 

• Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro – EMERJ (a partir de 2009). 

 

Ressalte-se que, além de professor titular de diversas cadeiras em instituições de 

ensino superior, também atuou como professor palestrante em eventos acadêmicos, 

articulando debates em temas como “Paternidade versus Exame de DNA”; “Direitos da 

Criança e do Adolescente”; “Família: novo conceito social e jurídico”. 

Um Magistrado à frente de seu tempo, preocupado com o bom funcionamento do 

sistema judicial que integra, sempre em busca de aperfeiçoamento e interessado em 

compartilhar conhecimentos e contribuir para a melhoria do contexto social do público 

jurisdicionado. Tal linha de conduta é facilmente percebida pela participação maciça em 

Cursos, Congressos, Seminários e Palestras realizados pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro;Associação Brasileira dos Magistrados da Infância e da 
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Juventude (ABRAMINJ); Associação dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro 

(AMAERJ), dentre outros, os quais enumera-se: 

 

• III Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (setembro de 

2001 – SESC/Nogueira, Petrópolis-RJ); 

 

• Proteção integral – práticas atuais e perspectivas inovadoras (XIX Congresso 

Nacional ABRAMINJ – Parlamento Latino-Americano / SP – 2002); 

 

• Criança e Justiça – Cidadania também se aprende brincando – (Vara da Infância 

e Juventude de Campos - setembro de 2001 e setembro de 2003); 

 

• A proteção integral e seus operadores (XX Congresso Nacional da Associação 

Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça da Infância e da Juventude – ABMP 

– 10 a 12 de julho de 2004 – Centro Sul - Florianópolis/SC);  

 

• Encontro da Família, Infância e Juventude - Palestrante (Desafios 

contemporâneos – 6° Núcleo Regional da Corregedoria-Geral da Justiça – 19 de 

outubro de 2005, Teatro Municipal Trianon - Campos/RJ – 2005); 

 

• Direitos fundamentais das crianças e adolescentes: avanços e desafios.  

Apresentação de tese – Projeto Aldeia Esperança.(XXI – Congresso da Associação 

Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça da Infância e da Juventude – ABMP 

– Belo Horizonte/MG – 2006);  

 

• Ciclo de Palestras sobre o mercado de títulos e valores mobiliários e bolsas de 

valores (Realizado pela BOVESPA e ENM – Escola Nacional da Magistratura em junho 

de 2006); 

 



                                                                                                                            47 
  

• Vencedor do Concurso de Monografias 2006 “Prof. Caio Mário da Silva Pereira” 

promovido pela AMAERJ. Prêmio: inscrição no “XVII Congresso Mundial da Associação 

Internacional dos Magistrados de Família, Infância e Juventude - Belfast/Irlanda do 

Norte – agosto/setembro-2006”;  

 

• XVII Congresso Mundial da Associação Internacional dos Magistrados de 

Família, Infância e Juventude; 

 

• Atualização em Mediação - Harvard Faculty Club - Cambridge / Boston – MA – 

EUA. (2015) 

 

Finalmente, cumpre mencionar que o Magistrado coordenou projetos importantes, 

como o “Projeto Justiça Itinerante no Norte Fluminense” – Campos dos Goytacazes-RJ 

(2007-2008), foi Vice-Presidente da ABRAMINJ (2012-2013), atuou como Juiz Sub-

Coordenador da Coordenadoria Estadual Judiciária da Infância e da Juventude – 

CEJIJ/TJERJ (2009 – 2011); e foi Gestor do Cadastro Nacional Criança e Adolescente 

junto ao Conselho Nacional de Justiça – CEJA/TJERJ. 

 

O irretocável desempenho da Magistratura foi publicamente reconhecido com a 

Medalha Tiradentes - condecoração mais alta concedida pela Assembleia Legislativa 

do Estado do Rio de Janeiro, recebida em outubro de 2015. 

 

5.2 Vinte anos de Magistratura e seus desafios 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 198866, ao contemplar os 

direitos fundamentais, reconheceu a criança e o adolescente como sujeitos de direitos 

merecedores de tratamento prioritário.  

                                                      
66 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. [Consult. 16 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL:  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acessado em 16 de janeiro de 2019 
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As mudanças introduzidas pela nova Carta Política fomentaram a necessidade de 

elaboração de uma nova lei capaz de contemplar a concepção inovadora trazida pelo 

legislador constituinte. Nesta ordem de ideias, a formação de um novo modelo de 

relação entre o Poder Judiciário e crianças / adolescentes só foi possível em 1990, com 

a Lei Federal nº 8.069 – o Estatuto da Criança e do Adolescente67.  

Tal legislação especial nasce no bojo de um processo de transição política para 

democratização do país, instrumentalizado pelos movimentos sociais, que 

reivindicavam o declínio do Código de Menores/1979 e exigiam uma proteção especial 

para o universo infanto-juvenil. Esse ordenamento conclamou diferentes instituições 

sociais à proteção desse grupo social: família, Estado e sociedade civil. Ademais, previu 

a formalização de políticas para a garantia dos direitos impetrados pelo Estatuto.  

Um novo paradigma foi inserido no direito brasileiro: o princípio da absoluta 

prioridade ao direito da criança e do adolescente. Este princípio, compreendendo a 

situação peculiar de pessoa em desenvolvimento da criança e do adolescente, 

determina a primazia do atendimento nos serviços públicos, a preferência na 

formulação e execução de políticas públicas, e, especialmente, a destinação 

privilegiada de recursos para as áreas direcionadas à proteção da criança e do 

adolescente.  

Neste cenário, ao longo de vinte anos de exercício da Magistratura à frente de 

varas da infância, da juventude e do idoso, buscou-se primordialmente zelar pela 

aplicação escorreita da legislação vigente, na constante busca da salvaguarda de 

direitos e garantias da população infanto-juvenil do Estado do Rio de Janeiro/Brasil. 

Pode-se afirmar que decisões judiciais têm o condão de assegurar a efetividade 

de uma vasta gama de políticas sociais, econônimas e de inserção cultural. Aliás, vale 

mencionar que, muitas vezes, tais políticas públicas sequer existem, atuando o Estado-

Juiz para suprir lacunas deixadas pelo Poder Executivo, sempre tendo como norte o 

direito de todos à dignidade, e sempreatuando dentro dos limites da razoabilidade.  

                                                      
67 BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente. [Consult. 16 Jan. 2019]. Disponível na Internet: <URL:  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm>. 
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Neste diapasão, o tão criticado ativismo judicial68 ganha espaço porque existe no 

Brasil uma grande dificuldade de concretização de direitos fundamentais por parte dos 

Poderes Executivo e / ou Legislativo. Fica, pois, a cargo do Judiciário garantir o mínimo 

existêncial, mormente em se tratando de crianças e adolescentes, cujo tratamento 

proritário está garantido pela Carta Mágna brasileira. 

Frise-se que a intervenção do Poder Judiciário não viola o princípio da separação 

dos poderes, até porque é dever constitucional do Magistrado, quando provocado, 

garantir o exercício dos direitos de primeira grandeza por parte dos jurisdicionados, a 

exemplo da saúde, da educação, moradia, dentre outros. 

Nesta linha, há mais de vinte anos faz parte do cotidiano deste Magistrado garantir 

o acesso à creche-escola a inúmeras crianças, inclusive com necessidades especiais, 

quando os pedidos administrativos elaborados pelos responsáveis legais não são 

atendidos sob a justificativa de falta de vagas; faz parte do dia-a-dia das Varas da 

Infância titularizadas por este Magistrado ao longo de mais de duas décadas a prolação 

de decisãoes com vistas a garantir a inclusão de familias de baixa renda em programas 

habitacionais de governo, preservando a unidade e a coesão familiar, e garantindo às 

crianças e aos adolescentes moradia em ambiente salubre e digno; cumpre também 

mencionar as corriqueiras decisões judiciais que têm o condão de assegurar a crianças 

e adolescentes o rápido acesso a tratamentos de saúde em hospitais da rede pública, 

além do acesso a medicamentos e recursos que se façam necessários ao seu pleno 

restabelecimento físico e desenvolvimento sadio. 

Merecem ser citadas, também, decisões judiciais rotineiras que visam aplacar 

situações diversas de vulnerabilidade social, enfrentadas por crianças e adolescentes, 

expostos a todos os tipos de maus tratos e negligência por parte de seus genitores ou 

representantes legais. Nesta nefasta realizade, cumpre ao Magistrado agir de modo 

                                                      
68“Ativismo judicial é uma expressão cunhada nos Estados Unidos e que foi empregada, sobretudo, como rótulo para qualificara 
atuação da Suprema Corte durante os anos em que foi presidida por Earl Warren, entre 1954 e 1969. Ao longo desse período, 
ocorreu uma revolução profunda e silenciosa em relação a inúmeras práticas políticas nos Estados Unidos, conduzida por uma 
jurisprudência progressista em matéria de direitos fundamentais (…)Todavia, depurada dessa crítica ideológica – até porque pode 
ser progressista ou conservadora – a ideia de ativismo judicial está associada a uma participação mais ampla e intensa do Judiciário 
na concretização dos valores e fins constitucionais, com maior interferência no espaço de atuação dos outros dois Poderes.” 
(BARROSO, Luis Roberto - Judicialização, Ativismo Judicial e Legitimidade Democrática. Revista Atualidades Jurídicas – Revista 
Eletrônica do Conselho Federal da OAB. Ed.4. / Janeiro/Fevereiro2009. [Consult. 19 Fev. 2019]. Disponível na Internet: 
<URL: http://www.plataformademocratica.org/Publicacoes/12685_Cached.pdf.pdf>. 
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célere para afastar a situação de risco, assegurando ao infante, muitas vezes através 

do acolhimento institucional especializado, o imediato respeito a seus direitos 

fundamentais,  com posterior reintegração familiar ou colocação em familía substituta, 

conforme determina o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Vale trazer à baila uma sentença de grande repercussão nacional proferida por 

este Magistrado no processo tombado sob nº 0359759-86.2015.8.19.0001, um habeas 

corpus coletivo preventivo, impetrado pela Defensoria Pública do Estado do Rio de 

Janeiro contra atos da DCAV (Delegacia da Criança e Adolescente Vítima), DPCA 

(Delegacia de Proteção da Criança e do Adolescente) e da Polícia Militar do Estado do 

Rio de Janeiro. Nesta ação, questionava-se a abordagem realizada por policiais a 

adolescentes que se encontravam em vias públicas, desacompanhados de seus 

responsáveis legais, sendo estes encaminhados de modo compulsório para delegacias 

de polícia com o escopo de analisar eventual existência de mandado de busca e 

apreensão. Após regular tramitação do feito, e oitiva de todos os atores envolvidos em 

audiências especiais, este Magistrado, determinou, entre outras providências, que a 

Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro se abstivesse de realizar apreensões de 

adolescentes, exceto na hipótese de flagrante na prática de ato infracional, ou por 

ordem escrita da autoridade judiciária competente, assegurando a preservação da 

dignidade e da liberdade de locomoção destes jovens.  

Abaixo, colacionada, na íntegra, a sentença acima referenciada, prolatada em 10 

de setembro de 2015: 

SENTENÇA 
 

Inicialmente, antes de adentrar ao julgamento propriamente dito do habeas 
corpus, insta consignar os resultados positivos das duas audiências realizadas 
em função da impetração deste remédio heroico, posto que delas surgiu o 
entendimento da necessidade de trabalho conjunto das Polícias Militar e Civil e 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social visando a garantia dos 
direitos das crianças e adolescentes o enfrentamento dos graves problemas de 
segurança pública vivenciados pelo Município do Rio de Janeiro, materializado 
pela PROPOSTA DE ATUAÇÃO CONJUNTA apresentada pelo ESTADO 
MAIOR GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
acima consignada.  Outrossim, passo a analisar o habeas corpus impetrado 
pela Defensoria Pública.  
Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública do Estado do Rio 
de Janeiro contra atos da DCAV (Delegacia da Criança e Adolescente Vítima), 
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DPCA (Delegacia de Proteção da Criança e do Adolescente) e da Polícia Militar 
do Estado do Rio de Janeiro. 
Alega o Órgão impetrante que adolescentes vêm sendo encaminhados ao 
Conselho Tutelar do Centro após prévio encaminhamento para a DPCA e para 
a DCAV na intenção de verificar se consta do sistema policial algum mandado 
de busca e apreensão, sendo que, somente no dia 06/05/2015, cerca de 20 
adolescentes foram contundentes em afirmar terem sido abordados por 
policiais e encaminhados para a delegacia de polícia com o escopo de analisar 
eventual existência de mandado de busca e apreensão, sem que estivessem 
praticando ou acabando de praticar ato infracional, mas tão somente por 
estarem em situação de vulnerabilidade ou em situação de rua 
desacompanhados de seus responsáveis legais. 
Em 27/08/2015 foi realizada audiência especial para oitiva das partes 
envolvidas, especialmente diante da profundidade e importância da questão. 
 
É O BREVE RELATÓRIO, PASSO A DECIDIR. 
 
- Da competência - 
 
Inicialmente, justifica-se a competência deste Juízo para julgamento do 
presente habeas corpus, em razão do disposto nos artigos 146, da Lei 8.069/90; 
654, §2º do CPP e 51, I, da Lei Estadual 6.956/15, especialmente alicerçado na 
doutrina da proteção integral à criança e ao adolescente, sujeitos de direitos e 
garantias fundamentais, além de outros decorrentes de sua condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento. 
Ademais, compete a este Juízo processar e julgar as ações relacionadas às 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, encontrados na 
jurisdição da 1ª Vara da Infância, da Juventude e do Idoso da Comarca da 
Capital, especialmente aqueles encaminhados às instituições de acolhimento 
ou que necessitem de aplicação de medidas socioprotetivas. 
Insta observar, por oportuno, e, para espancar qualquer dúvida remanescente, 
que não tratam os autos de questões ligadas à área infracional e, por tanto, da 
competência da Vara da Infância e Juventude da Comarca da Capital 
(adolescentes em conflito com a lei), visto que as abordagens policiais que ora 
procura-se afastar a suposta ilegalidade, ocorrem independentemente da 
existência de mandados de busca e apreensão expedidos por autoridade 
competente ou, por outro lado, da flagrância na prática, pelos adolescentes, de 
ato infracional. 
Noutro giro, o habeas corpus se traduz num instituto jurídico surgido diante do 
autoritarismo do Estado contra a liberdade de locomoção dos indivíduos.  
Previsto atualmente no artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição da República do 
Brasil de 1988, foi uma das maiores conquistas do Estado Democrático de 
Direito. Trata-se de um remédio constitucional cabível sempre que alguém tiver 
sofrendo constrangimento ilegal no seu direito de ir e vir, ou quando estiver na 
iminência de sofrer tal constrangimento. 
Nesta linha, preceitua o art. 648, I, do Código de Processo Penal que a coação 
considerar-se-á ilegal quando não houver justa causa. Assim, em sentido 
estrito, não haverá justa causa, dentro outras situações, quando o ato praticado 
não preencher os requisitos determinados pela lei, ou extrapolar os limites da 
norma.  
Frise-se que o habeas corpus não é um recurso, embora o Código de Processo 
Penal o enquadre como tal. Ele pode ser impetrado tanto contra uma decisão 
judicial, quanto contra um ato administrativo, bastando simplesmente que haja 
violência, ou ameaça, ao direito de ir e vir de determinada pessoa.  
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- Da possibilidade jurídica da tutela coletiva em habeas corpus - 
 
Quanto à possibilidade jurídica da tutela coletiva em habeas corpus, apesar de 
divergir a Doutrina, em sede Jurisprudencial o writ coletivo tem a sua 
admissibilidade praticamente pacificada, senão vejamos: 
HC 207720 / SP 

Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão julgador - T2 - SEGUNDA 
TURMA. Data do julgamento: 01/12/2011. Data da publicação / fonte: DJe 
23/02/2012. EMENTA - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
HABEAS CORPUS. TOQUE DE RECOLHER. SUPERVENIÊNCIA DO 
JULGAMENTO DO MÉRITO. SUPERAÇÃO DA SÚMULA 691/STF. NORMA 
DE CARÁTER GENÉRICO E ABSTRATO. ILEGALIDADE. ORDEM 
CONCEDIDA. 

1. Trata-se de Habeas Corpus Coletivo "em favor das crianças e adolescentes 
domiciliados ou que se encontrem em caráter transitório dentro dos limites da 
Comarca de Cajuru-SP" contra decisão liminar em idêntico remédio proferida 
pela Câmara Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

2. Narra-se que a Juíza da Vara de Infância e Juventude de Cajuru editou a 
Portaria 01/2011, que criaria um "toque de recolher", correspondente à 
determinação de recolhimento, nas ruas, de crianças e adolescentes 
desacompanhados dos pais ou responsáveis: a) após as 23 horas, b) em locais 
próximos a prostíbulos e pontos de vendas de drogas e c) na companhia de 
adultos que estejam consumindo bebidas alcoólicas. A mencionada portaria 
também determina o recolhimento dos menores que, mesmo acompanhados 
de seus pais ou responsáveis, sejam flagrados consumindo álcool ou estejam 
na presença de adultos que estejam usando entorpecentes. 

3. O primeiro HC, impetrado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
teve sua liminar indeferida e, posteriormente, foi rejeitado pelo mérito. 

4. Preliminarmente, "o óbice da Súmula 691 do STF resta superado se 
comprovada a superveniência de julgamento do mérito do habeas corpus 
originário e o acórdão proferido contiver fundamentação que, em contraposição 
ao exposto na impetração, faz suficientemente as vezes de ato coator (...)" (HC 
144.104/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, Dje 2.8.2010; cfr. Ainda HC 68.706/MS, 
Sexta Turma, Rel. Ministra  Maria Thereza de Assis Moura, DJe 17.8.2009 e 
HC 103.742/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 7.12.2009). 

5. No mérito, o exame dos considerandos da Portaria 01/2011 revela 
preocupação genérica, expressa a partir do "número de denúncias formais e 
informais sobre situações de risco de crianças e adolescentes pela cidade, 
especificamente daqueles que permanecem nas ruas durante a noite e 
madrugada, expostos, entre outros, ao oferecimento de drogas ilícitas, 
prostituição, vandalismos e à própria influência deletéria de pessoas voltadas à 
prática de crimes". 

6. A despeito das legítimas preocupações da autoridade coatora com as 
contribuições necessárias do Poder Judiciário para a garantia de dignidade, de 
proteção integral e de direitos fundamentais da criança e do adolescente, é 
preciso delimitar o poder normativo da autoridade judiciária estabelecido pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente, em cotejo com a competência do Poder 
Legislativo sobre a matéria. 

7. A portaria em questão ultrapassou os limites dos poderes normativos 
previstos no art. 149 do ECA. "Ela contém normas de caráter geral e abstrato, 
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a vigorar por prazo indeterminado, a respeito de condutas a serem observadas 
por pais, pelos menores, acompanhados ou não, e por terceiros, sob cominação 
de penalidades nela estabelecidas" (REsp 1046350/RJ, Primeira Turma, Rel. 
Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 24.9.2009). 

8. Habeas Corpus concedido para declarar a ilegalidade da Portaria 01/2011 
da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Cajuru. 

ACORDÃO - Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal 
de Justiça: "A Turma, por unanimidade, concedeu a ordem de "habeas corpus", 
nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator, sem destaque e em bloco." Os Srs. 
Ministros Mauro Campbell Marques, Cesar Asfor Rocha, Castro Meira e 
Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
O julgado acima colacionado é exemplo de habeas corpus coletivo impetrado 
pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo em favor de crianças e 
adolescentes em geral, domiciliados na Comarca de Cajuru/SP, ou em caráter 
transitório dentro dos seus limites, e teve o condão de garantir livre circulação 
de menores de idade, e sua permanência em logradouros públicos, 
independente de horários, cuja restrição havia sido estabelecida por Portaria 
da Vara da Infância local, por meio do chamado “toque de recolher”.  
É imperioso lançar um novo olhar sobre a atuação do Poder Judiciário na tutela 
transindividual, devendo o Estado-juiz garantir a máxima efetividade dos 
direitos fundamentais. Em uma sociedade de massa, os métodos tradicionais 
de solução de controvérsias, que preveem o ajuizamento de tantas ações 
quantas forem as pretensões, podem deixar a desejar em relação à proteção 
de direitos subjetivos individuais. 
A tutela supraindividual de direitos é medida necessária para se evitar o 
congestionamento ocioso da máquina judiciária. Neste diapasão, as mesmas 
razões que embasam a estratégia do ordenamento processual civil de 
coletivização da proteção de direitos individuais também se fazem presentes 
em relação à tutela da liberdade ambulatorial. 
Sobre o tema, leciona a Professora Lílian Nássara Miranda Chequer69, in 
verbis: “as ações coletivas na sociedade de risco nada mais são que a 
concretização do Estado Democrático de Direito, que necessita 
constantemente satisfazer aos interesses sociais, efetivando as garantias 
constitucionais, visto que somente assim se poderá almejar a tão sonhada 
transformação social”.  
Assim como ocorre com os direitos individuais, a violação à liberdade de ir e vir 
pode ultrapassar a esfera isolada do indivíduo, pois as lesões e ameaças a 
esse direito podem alcançar um amplo contingente de pessoas.  
O habeas corpus coletivo apresenta-se, assim, como um recurso de extrema 
valia para a garantia de direitos de primeira grandeza, sejam eles individuais ou 
coletivos, assegurados por nossa Constituição cidadã.  
Demonstrado o constrangimento ilegal à liberdade de locomoção de 
adolescentes ou a iminência de sua ocorrência, será cabível habeas corpus 
coletivo, repressivo ou preventivo, conforme o caso, porque, mediante manejo 
de uma única ação constitucional, célere e efetiva, poderão ser assegurados os 
direitos fundamentais de um grupo de indivíduos que sofrem ou se encontram 
na iminência de sofrer o mesmo constrangimento. 

                                                      
69 CHEQUER, Lílian Nássara Miranda (Professora da Universidade de Itaúna) - Habeas Corpus Coletivo. [Consult. 15 set. 2019]. 
Artigo disponível na Internet: >URL: www.jusbrasil.com.br>. 
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O habeas corpus coletivo tem a mesma essência do writ individual, sendo 
utilizado, contudo, quando uma coletividade está com seu direito de liberdade 
de locomoção ameaçado ou efetivamente lesado, o que se traduz em um 
constrangimento ilegal. 
No que concerne especificamente à tutela jurisdicional preventiva em habeas 
corpus, que tem aplicabilidade do caso sub judice, o interesse não surge de um 
dano, mas do perigo de sua ocorrência.  
Nesta trilha, o direito à liberdade de locomoção, que sempre foi tratado de forma 
individual, assume caráter coletivo quando a ameaça de constrangimento se 
referir a um grupo de pessoas, uma coletividade, como acontece no caso em 
tela.  
Entra em cena, pois, o writ preventivo coletivo, concedendo proteção e eficácia 
plena aos direitos fundamentais de adolescentes. 
Vale ressaltar, em derradeiro, que o STJ voltou a se manifestar favoravelmente 
ao cabimento de habeas corpus coletivo em decisão recente, que enfrentou 
questão atinente à limitação das reuniões de adolescentes conhecidas como 
“rolezinhos”.  
Com o objetivo de impedir a prática, o Juízo da Vara da Infância e Juventude 
de Ribeirão Preto editou duas portarias destinadas a proibir o acesso e a 
permanência, em determinados dias da semana, de crianças e adolescentes 
desacompanhados em shoppings centers da cidade. Embora não tenha 
conhecido do Habeas Corpus nº 320.938/SP, nos termos em que fora postulado 
pela Defensoria Pública de São Paulo, o Ministro Luís Felipe Salomão 
concedeu a ordem liminar de ofício, a fim de restabelecer o integral direito de 
locomoção de todas as crianças e adolescentes de Ribeirão Preto. Vejamos na 
íntegra: 
 
HABEAS CORPUS Nº 320.938 - SP (2015/0080619-0) 
Data da Publicação: 09/06/2015 
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO   IMPETRANTE : 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  
PACIEENTE: CRIANÇAS E ADOLESCENTES DOMICILIADOS OU QUE SE 
ENCONTREM EM CARATÉR 
TRANSITÓRIO NA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - SP 
1. Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo contra ato do Tribunal de Justiça de São Paulo que indeferiu a liminar 
no Habeas Corpus n. 2052411-64.2015.8.26.0000. Alega o órgão impetrante 
que, no dia 20 de março de 2015, o Juiz de Direito da Vara da Infância e da 
Juventude da Comarca de Ribeirão 
Preto/SP, mediante pedido da Associação dos Lojistas do Shopping Center 
Ribeirão Preto, do condomínio do Shopping Center de Ribeirão Preto, da 
Associação dos Lojistas do Fundo de Promoções do Shopping Center Santa 
Úrsula e do Condomínio Comercial do Shopping Center Santa Úrsula de 
Ribeirão Preto, editou a Portaria n. 1/2015, na qual, diante das considerações 
nela expostas, resolveu: 
1º) Ficam proibidos o acesso e permanência de crianças e 
adolescentes, com menos de 15 anos de idade, desacompanhados de seus 
pais ou responsáveis legais, nos dias de sexta-feira, sábado e domingo, em 
qualquer horário, nos centros comerciais denominados Shopping Santa Úrsula 
e Ribeirão Shopping; 
2º) O descumprimento deste preceito proibitório ensejará a 
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responsabilização por ato infracional ou crime de desobediência, tanto de 
adolescentes quanto de seus pais ou responsáveis legais, sem prejuízo da 
imposição de sanção pecuniária aos pais; 
3º) Genitores e responsáveis legais que deixarem seus filhos 
sozinhos nos referidos centros comerciais serão responsabilizados de igual 
forma pelo crime de desobediência, sem prejuízo de sanção pecuniária por 
descumprimento aos preceitos desta portaria; 
4º) Adolescentes que, respeitado o limite etário estabelecido nesta portaria e 
presentes nos centros comerciais aqui referido apresentem conduta geradora 
de tumultos, desassossego, perturbação ou risco de qualquer natureza aos 
demais frequentadores dos shopping centers, deverão ser prontamente 
removidos do local e submetidos ao crivo da autoridade policial para registro e 
posterior apuração de atos 
infracionais que tenham cometido; 
5º) O acesso de adolescentes com quinze anos ou mais, desacompanhados de 
seus pais ou responsáveis legais, nos centros comerciais referidos nesta 
portaria, somente será permitido mediantea apresentação e a conferência de 
cédula  de identidade original; 
6º) Pelo caráter excepcional e pela natureza restritiva das medidas aqui 
impostas, a presente portaria vigorará pelo prazo de noventa dias, sendo 
aferida, posteriormente, a sua eficácia e a necessidade ou conveniência de sua 
revogação, modificação ou prorrogação. 
Afirma, ainda, que no mesmo dia, o referido magistrado expediu nova Portaria 
(2/2015) regulando o tema e reduzindo a idade de proibição de ingresso de 15 
para 13 anos, nos seguintes termos: 
1º) Ficam proibidos o acesso e a permanência de crianças e 
adolescentes, com menos de 13 anos de idade, desacompanhados de seus 
pais ou responsáveis legais, nos dias de sexta-feira, sábado e domingo, em 
qualquer horário, nos centros comerciais denominados Shopping Santa Úrsula 
e Ribeirão Shopping; 
2º) Permanecem inalteradas todas as demais disposições da portaria nº 01/15. 
Ressalta que apesar da manifesta ilegalidade e da urgência, pois a liberdade 
das crianças e dos adolescentes não pode esperar, o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo indeferiu a liminar por ausência de urgência. 
Salienta a violação dos artigos 3º, 15, 16 e 149 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; aos artigo 16 da Convenção das Nações unidas 
sobre os direitos das crianças e adolescentes, promulgada no Brasil por meio 
do Decreto n. 99.710/1990; e violação aos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos I e 
IV, 5º, caput, e 227, da Constituição. 
Tal conclusão decorre da imposição de interpretação restritiva das normas que 
excepcionam os direitos das crianças e adolescentes (art. 149 do ECA); bem 
como em razão do desvio de finalidade, pois, sob o argumento de proteger os 
menores, protege-se, na verdade os interesses econômicos dos shopping 
centers. A Décima Segunda Subseção da Seção de São Paulo da Ordem dos 
Advogados do Brasil pleiteia sua participação no feito como amicus curiae e 
reforça os argumentos veiculados pela Defensoria Pública. O Ministério Público 
Federal opina no sentido de denegar a ordem, pois não cabe habeas corpus 
contra decisão indeferitória de liminar em writ anteriormente apresentado e 
pendente de julgamento, salvo em casos excepcionais, de manifesta 
ilegalidade do ato atacado 2 , o que não se verifica na hipótese dos autos, como 
bem ressaltado no decisum acima transcrito. 
É o relatório.Decido. 
O presente remédio constitucional foi impetrado contra decisão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo que indeferiu a liminar. O Supremo Tribunal Federal já se 
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manifestou pela impossibilidade de conhecer de habeas corpus impetrado 
contra decisão de relator que indefere a liminar em sede de habeas corpus, 
salvo no caso de decisão teratológica ou flagrantemente ilegal ou abusiva. (...) 
O caso em tela versa sobre os limites do poder normativo da autoridade 
judiciária conferido pelo art. 149 da Lei n. 8.069/1990. De acordo com o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, esses gozam de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana. Transcreve-se: Art. 3º A criança e o adolescente 
gozam de todos os direitosfundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei 
ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar 
o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade. Verifica-se, também, que a Lei n. 8.069/1990 reforçou 
o poder familiar, atribuindo, antes de tudo, à família o dever e a 
responsabilidade de assegurar a proteção desses direitos: Art. 4º É dever da 
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. O 
referido estatuto limitou a atuação do magistrado no que tange à edição de 
portarias restritivas dos direitos dos menores e do exercício do poder familiar: 
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 
autorizar, mediante alvará: 
I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos 
pais ou responsável, em: 
a) estádio, ginásio e campo desportivo; 
b) bailes ou promoções dançantes; 
c) boate ou congêneres; 
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 
II - a participação de criança e adolescente em: 
a) espetáculos públicos e seus ensaios; 
b) certames de beleza. 
A regra é a desnecessidade de alvará ou portaria, salvo nos casos previstos no 
art. 149 da Lei n. 8069/1990. (...) 
Não há previsão legal para necessidade de alvará ou portaria para entrada de 
criança ou adolescente em shopping center. Também não se pode considerar 
o citado estabelecimento como similar ou análogo a nenhum dos descritos no 
inciso I do art. 149 da Lei n. 8.069/1990. Assim, uma portaria restringindo a 
entrada de crianças e adolescentes em shopping center viola as normas do art. 
149 do ECA. Torna-se oportuno ressaltar que as regras de interpretação 
previstas no referido estatuto (art. 6º e art. 149, § 1º) não permitem a autoridade 
judiciária disciplinar, por portaria, "a entrada e permanência de criança ou 
adolescente, desacompanhada dos pais ou responsável" em shopping center. 
A legislação impõe aos pais a avaliação sobre onde seus filhos menores 
podem, sem acompanhamento, ir ou permanecer. É, inclusive, uma forma de 
conscientizar os genitores quanto às responsabilidades inerentes ao poder 
familiar. Diminui-se o caráter interventivo do estado para respeitar a forma de 
criação escolhida pela família, dentro das limitações legais. (maus tratos e 
abandono, por exemplo, são crimes). Tem-se, ainda, que, em regra, tais 
estabelecimentos, na maioria das cidades, é um dos poucos, senão o único, 
local seguro de lazer para crianças e adolescente. Além de lojas, há cinemas e 
locais específicos para diversão dos menores. São, portanto, locais 
frequentados habitualmente como pontos de encontro e diversão de crianças e 
adolescentes. O ambiente e as instalações são adequados, 
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não gerando riscos aos menores como nos casos dos locais previstos no inciso 
I da Lei n. 8.069/1990. Vale as transcrições dos dispositivos da referida lei: Art. 
6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 
dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e 
coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 
desenvolvimento. Art. 149, § 1º Para os fins do disposto neste artigo, a 
autoridade judiciária levará em conta, dentre outros fatores: 
a) os princípios desta Lei; 
b) as peculiaridades locais; 
c) a existência de instalações adequadas; 
d) o tipo de frequência habitual ao local; 
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou frequência de crianças 
e adolescentes; 
f) a natureza do espetáculo. 
3.1. Também não se pode negar o caráter geral e abstrato da Portaria n. 1/2015, 
editada pelo Juízo de Ribeirão Preto com competência para matéria referente 
à infância e juventude. 
Tal portaria impede o acesso e permanência de crianças e 
adolescentes, com menos de 13 anos de idade, desacompanhados de seus 
pais ou responsáveis legais, nos dias de sexta-feira, sábado e domingo, em 
qualquer horário, nos centros comerciais denominados Shopping Santa Úrsula 
e Ribeirão Shopping; bem como restringe o acesso de adolescentes com 15 
anos ou mais, desacompanhados de seus pais ou responsáveis legais, nos 
centros comerciais referidos na mencionada portaria, pois somente será 
permitido mediante a apresentação e a conferência de cédula de identidade 
original. Portanto, apesar de mencionar apenas dois centros comerciais, a 
portaria traz determinações de caráter geral ao impedir o acesso de menores 
de 13 (treze) anos desacompanhados dos pais ou responsáveis legais; bem 
como ao exigir apresentação de cédula de identidade original para os maiores 
de 15 (quinze) anos em todas as sextas-feiras, sábados e domingos durante a 
vigência da Portaria n. 1/2015, alterada pela Portaria n. 2/2015, independente 
da existência de um evento determinado. Além da previsão do tipo penal de 
desobediência, para os pais que deixarem de cumprir os termos da portaria. Há 
nítida violação ao § 2º do art. 149 da Lei n. 8.069/1990, que dispõe: as medidas 
adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, caso a 
caso, vedadas as determinações de caráter geral. 
Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça em acórdão 
assim ementado: 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PODER NORMATIVO DA 
AUTORIDADE JUDICIÁRIA. LIMITES. LEI 8.069/90, ART. 149. 
1. Ao contrário do regime estabelecido pelo revogado Código de Menores (Lei 
6.697/79), que atribuía à autoridade judiciária competência para, mediante 
portaria ou provimento, editar normas "de ordem geral, que, ao seu prudente 
arbítrio, se demonstrarem necessárias à assistência, proteção e vigilância ao 
menor" (art. 8º), atualmente é bem mais restrito esse domínio normativo. Nos 
termos do art. 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), a 
autoridade judiciária pode disciplinar, por portaria, "a entrada e permanência de 
criança ou adolescente, desacompanhada dos pais ou responsável" nos locais 
e eventos discriminados no inciso I, devendo essas medidas "ser 
fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral" (§ 
2º). É evidente, portanto, o propósito do legislador de, por um lado, enfatizar a 
responsabilidade dos pais de, no exercício do seu poder familiar, zelar pela 
guarda e proteção dos menores em suas atividades do dia a dia, e, por outro, 
preservar a competência do Poder Legislativo na edição de normas de conduta 
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de caráter geral e abstrato. 2. Recurso Especial provido. (REsp 1292143/SP, 
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
21/06/2012, DJe 07/08/2012) Desse acórdão, extrai-se a seguinte lição: O que 
ocorre com o Estatuto é que o exercício do pátrio poder foi reforçado. Exemplo: 
antes pai e mãe só podiam frequentar certos lugares com os filhos se o Juiz de 
sua Comarca assim o julgasse adequado. A legislação anterior autorizava o juiz 
a agir como se fosse o legislador local para esses assuntos, expedindo 
portarias que fixavam normas sobre o que os pais podiam ou não fazer nesse 
terreno. Ou seja, o Juiz era autorizado, por lei, a interferir no exercício da 
cidadania dos pais em relação aos filhos. O Juiz era quem autodeterminava no 
lugar dos pais! Agora, cabe aos pais disciplinarem a entrada e permanência 
dos filhos, desde que os acompanhe (ECA, 75; 149, I), em: estádio, ginásio e 
campo desportivo; bailes e promoções dançantes; boate e congêneres; casa 
que explore comercialmente diversões eletrônicas; estúdios cinematográficos, 
de tetro, rádio e televisão. Desacompanhados os filhos, cabe ao Juiz local 
disciplinar essa frequência, obedecidas certas exigências do Estatuto (SÊDA, 
Edson. Constuir o Passado – ou Como mudar hábitos, usos e costumes, tendo 
como instrumento o Estatuto da Criança e do Adolescente, SP: Malheiros, 
1993, p. 47) Bem se vê, portanto, que, ao contrário do regime estabelecido pelo 
revogado Código de Menores, que atribuía à autoridade judiciária competência 
para, mediante portaria ou provimento, editar normas "de ordem geral, que, ao 
seu prudente arbítrio, se demonstrarem necessárias à assistência, proteção e 
vigilância ao menor" (art. 8º), atualmente é bem mais restrito esse domínio 
normativo. Conforme faz claro o art. 149 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, a autoridade judiciária pode disciplinar, por portaria, "a entrada e 
permanência de criança ou adolescente, desacompanhada dos pais ou 
responsável" nos locais e eventos discriminados no inciso I, devendo essas 
medidas "ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de 
caráter geral" (§ 2º). É evidente, portanto, o propósito do legislador de, por um 
lado, enfatizar a responsabilidade dos pais de, no exercício do seu poder 
familiar, zelar pela guarda e proteção dos menores em suas atividades do dia 
a dia, e, por outro, preservar a competência do Poder Legislativo na edição de 
normas de conduta de caráter geral e abstrato. 3.2. Esses argumentos já são 
suficientes para demonstrar a ilegalidade da Portaria n. 1/2015, alterada pela 
Portaria n. 2/2015, ambas editadas pelo juízo de Ribeirão Preto com 
competência para questões relacionadas à infância e juventude. Entretanto, 
verifica-se, ainda, a desproporcionalidade da referida portaria. O magistrado de 
primeiro grau fundamenta a necessidade da portaria da seguinte forma: 
É notória a ocorrência de tumultos, algazarras e toda a sorte de problemas que 
estão sendo provocados pelo afluxo imoderado e orquestrado de adolescentes 
que rotineiramente, nos finais de semana, buscam os dois shopping centers 
mencionados nos autos. É imaginável também o risco que o grande volume de 
pessoas tem provocado em tais circunstâncias. Algazarras, tumultos e correrias 
potencializam o risco de acidentes graves com crianças e adolescentes que 
frequentam os dois shopping centers. O Shopping Center Santa Úrsula, por 
exemplo, é dotado de três pavimentos e o risco de queda de criança e 
adolescentes em meio a tumultos e a correrias é grande e sério. Também tem 
sido notado que crianças de pouca idade tem sido deixadas por seus pais nos 
referidos shopping centers para que ali permaneçam, circulem e se divirtam 
sem qualquer vigilância ou controle, o que torna possível o risco a sua 
integridade física. É de rigor que se estabeleçam critérios e limites que venha 
a possibilitar maior proteção para as crianças e adolescentes que frequentam 
tais centros comerciais, espaços de lazer importantes para jovens desta cidade. 
(...) Abstenho-me de disciplinar neste momento iguais critérios para o ingresso 
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de crianças e adolescentes nos demais shopping centers da cidade porque não 
há noticia de que em tais centros comerciais estejam ocorrendo os mesmos 
problemas (...). Já o magistrado de segundo grau indeferiu a liminar com o 
seguinte fundamento: De fato, os argumentos trazidos com a impetração 
impressionam, mormente quando lá se defende o direito constitucional de ir, vir 
e permanecer, além dos valores da liberdade e da igualdade. As razões da 
autoridade impetrada, entretanto, também têm consistência, em especial no 
que toca à necessidade da proteção de crianças e adolescentes, notadamente 
vulneráveis em tumultos gerados por aglomerações de pessoas em um espaço 
confinado. Nota-se que a referida notória ocorrência de tumultos, algazarras e 
toda a sorte de problemas que estão sendo provocados pelo afluxo imoderado 
e orquestrado de adolescentes que rotineiramente, nos finais de semana, 
buscam os dois shopping centers mencionados nos autos decorrem dos 
chamados rolezinhos. De acordo com a matéria Conheça a história dos 
'rolezinhos' em São Paulo, publicada no site G1 (disponível em 
http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2014/01/conheca-historia-dos-r 
olezinhos-em-sao-paulo.html. Acesso em : 16 de abril de 2015): Desde o fim de 
2013, jovens têm organizado encontros pelas redes sociais, principalmente, em 
shoppings da capital paulista e da Grande São Paulo. Os eventos ficaram 
conhecidos como "rolezinhos". A primeira iniciativa a ganhar repercussão 
aconteceu no Shopping Metrô Itaquera, Zona Leste de São Paulo, em 8 
dezembro.  Algumas lojas fecharam com medo de saques e o centro comercial 
encerrou o expediente mais cedo. Este tipo de encontro em lugares públicos-
privados não é propriamente uma novidade em São Paulo. E não começaram 
especificamente no ano passado. Estacionamentos de supermercados e 
postos de gasolina também são corriqueiramente ocupados nas noites e 
madrugadas aos finais de semana por um grupo que quer se fazer ouvir ou 
apenas se divertir - independentemente do estilo musical que entoa. (...) 
Lojistas, políticos e organizadores estão em lados opostos quanto ao futuro dos 
encontros e suas origens. A Alshop pede que a Prefeitura de São Paulo ofereça 
espaços, como o Sambódromo do Anhembi. O prefeito Fernando Haddad (PT) 
afirmou nesta segunda-feira  que não deve empurrar o problema para a 
Prefeitura e que é preciso discutir a cidade. Não adianta ficar [dizendo]: cuida 
dessas pessoas que o problema é seu. É a cidade que precisa ser discutida e 
nós precisamos evoluir no sentido de abrir espaços públicos para que as 
pessoas possam usufruir mais da cidade, disse Haddad. O sociólogo Fred 
Lúcio, da Escola Superior de Propaganda e Marketing de São Paulo (ESPM-
SP), faz uma análise semelhante à do prefeito Haddad. Ele observa que os 
jovens que participam desses encontros têm uma demanda reprimida por lazer, 
por diversão, por cultura e uma capacidade muito forte de mobilização. 
Organizador de um dos "rolezinhos" no Shopping Internacional de Guarulhos, 
Jefferson Luís, de 20 anos, defendeu, em entrevista ao G1 em dezembro, que 
o evento não tem ligação com o funk, mas com a falta de opções de lazer. Ele 
também negou que seja uma forma de protesto contra a opressão dos bailes 
funks nas ruas da cidade. Não seria um protesto, seria uma resposta à 
opressão. Não dá para ficar em casa trancado, disse. Nesse contexto, a 
Portaria n. 1/2015, alterada pela Portaria n. 2/2015, apesar de adequada para 
evitar tais manifestações, é desnecessária e desproporcional em sentido 
estrito. Desnecessária porque existem meios evidentemente menos gravosos 
para atingir a mesma finalidade. É notório que alguns centros comerciais 
conseguiram liminares impedindo rolezinhos marcados para determinadas 
datas, evitando, assim, os prejuízos que previam; já o Shopping Leblon, situado 
no Rio de Janeiro, preferiu fechar as portas na data marcada para um desses 
eventos. Esses são exemplos de 
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medidas evidentemente menos gravosas para evitar tumultos do que proibir a 
entrada de menores de 13 anos desacompanhados nos finais de semana; bem 
como menos gravosas do que a exigência de apresentação e conferência de 
cédulas de identidade original. Vale ressaltar que os referidos rolezinhos 
somente são capazes de causar tumultos quando marcados previamente pela 
internet e com grande antecedência, para viabilizar o conhecimento da data e 
local e conseguir a adesão de muitos jovens. Tanto é verdade que os centros 
comerciais têm conseguido monitorar as referidas manifestações e evitá-las, 
seja através de liminares específicas, seja fechando as portas do 
estabelecimento no dia marcado para o evento. Salienta-se, ainda, que, caso a 
finalidade da referida portaria fosse outra que não evitar os rolezinhos, o 
magistrado teria estendido as restrições para os outros centros comerciais da 
cidade, além de aplicá-la nas vésperas do Natal, Dia das Crianças, Dia das 
Mães, Dia dos Pais, dentre outras datas específicas nas quais os shoppings 
ficam notoriamente cheios. Quanto à desproporcionalidade em sentido estrito, 
de um lado está o interesse dos centros comerciais em evitar os rolezinhos e 
eventuais prejuízos, sob o argumento de proteger a integridade física das 
crianças e adolescentes. Do outro lado da balança, estão o direito de ir e vir e 
o direito ao lazer, além do interesse dos pais em decidir o que é melhor para 
seus filhos. Em tese, o direito à integridade física pode ter mais peso do que o 
direito de ir e vir ou do direito ao lazer. Contudo, no caso dos autos, o 
impedimeto à entrada e permanência de crianças e adolescentes em centros 
comerciais não evita eventuais danos à integridade física dos menores. Pelo 
contrário, se os pais não podem acompanhá-los, estes ficarão nas ruas ou 
parques expondo-se a riscos ainda maiores  ou ficarão em casa privados do 
convívio com outras crianças e adolescentes e do lazer. Assim, o conflito entre 
o direito à integridade física dos menores e o direito ao lazer é apenas aparente. 
Na verdade, o único interesse protegido é o econômico dos centros comerciais, 
conforme se verifica pela transcrição da seguinte disposição da mencionada 
portaria: 4º) Adolescentes que, respeitado o limite etário estabelecido nesta 
portaria e presentes nos centros comerciais aqui referido apresentem conduta 
geradora de tumultos, desassossego, perturbação ou risco de qualquer 
natureza aos demais frequentadores dos shopping centers, deverão ser 
prontamente removidos do local e submetidos ao crivo da autoridade policial 
para registro e posterior apuração de atos infracionais que tenham cometido; 
Portanto, o interesse econômico dos centros comerciais é de valor menor, no 
caso em tela, do que o direito das crianças e adolescentes de ir e vir e o direito 
ao lazer. Sendo que, pelo menos em tese, a integridade física dos menores 
estaria mais em risco nas ruas do que nos centros comerciais. Assim, a Portaria 
n. 1/2015, alterada pela Portaria n. 2/2015, é manifesta e evidentemente 
violadora do princípio da proporcionalidade. 
4. Por fim, no que tange ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação 
para justificar a liminar, verifica-se sua presença. Crianças e adolescentes de 
até 13 (treze) anos não podem frequentar determinados centros comerciais da 
cidade se os pais ou responsáveis não puderem acompanhá-los. Os maiores 
de 15 (quinze) anos que não possuem cédula original de identidade não podem 
entrar ou permanecer sem o acompanhamento de um adulto. Imagina aqueles 
que não têm sequer registro de nascimento! Então, se os pais trabalham às 
sextas-feiras e sábados, a criança fica impedida de ir a um shopping, mesmo 
que os pais acreditem na sua maturidade para tanto. Tal portaria afeta, 
principalmente, jovens de comunidades carentes e mais distantes, que não têm 
outras opções de lazer e não podem, muitas vezes contar com os pais para 
leva-los e permanecer com eles no referido estabelecimento. A cidade, com o 
tempo, passa a se acostumar com a impossibilidade de crianças e adolescentes 
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irem ou permanecerem em determinados shoppings da localidade sem estarem 
acompanhados ou identificados. Além disso, com o indeferimento da liminar 
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, o mérito pode ficar prejudicado pelo 
tempo, em razão do prazo de vigência da portaria. Isso significa que portarias 
como ora questionada poderiam vigorar por certo espaço de tempo em outras 
cidades ou em outros momentos. Assim, a liminar é imprescindível para 
restabelecer a legalidade, no sentido de respeitar o poder familiar e impedir 
restrições à entrada, em centros comerciais, de crianças e adolescentes que, 
mesmo em grupo, ajam de forma pacífica. 
5. Ante o exposto, deixo de conhecer do habeas corpus. Entretanto, concedo a 
ordem liminar de ofício para suspender os efeitos das Portarias n. 1/2015 e n. 
2/2015 da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Ribeirão Preto, a fim 
de restabelecer o integral direito de locomoção de todas as crianças e 
adolescentes. Publique-se e intimem-se. Oficie-se ao Juízo, por fax e com 
urgência. Ciência ao MPF. Brasília (DF), 05 de junho de 2015. MINISTRO LUIS 
FELIPE SALOMÃO Relator. 
 
Conforme ensina Daniel Sarmento, Ademar Borges e Camila Gomes, em 
parecer conjunto sobre o tema,  
 
“é inegável, portanto, que a defesa coletiva da liberdade de ir e vir, por 
meio da impetração de habeas corpus coletivo, se insere na tendência 
contemporânea de coletivização da tutela de direitos, não havendo 
qualquer característica no referido writ que desautorize essa conclusão. 
Muito pelo contrário, a especial desproteção de grupos vulneráveis em 
matéria penal e a fundamentalidade do direito ao status libertatis apontam 
para a importância de reconhecimento do habeas corpus coletivo”.70 
 
- Do poder de polícia - 
 
O poder de polícia, por seu turno, exercido pelas polícias civil e militar tem por 
finalidade auxiliar o Poder Judiciário no cumprimento de sua função 
constitucional, observados os limites impostos pela própria legislação.   
O agente que não respeitar tais limites incidirá em desvio de poder, acarretando 
a nulidade do ato praticado, com todas as suas consequências nas esferas civil, 
penal e administrativa. 
Há de ser redobrada, portanto, a cautela na prática dos atos advindos do poder 
de polícia quando os destinatários são crianças e adolescentes, cujos direitos 
são garantidos pela Constituição Federal com absoluta prioridade, conforme 
determina o artigo 227 da Carta Magna. 
“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.” 
Note-se que esta foi a única ocasião em que o Legislador Constitucional se 
utilizou da expressão “absoluta prioridade”. 
No mesmo sentido, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, as 
crianças e adolescentes gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana. 

                                                      
70 SARMENTO, Daniel; BORGES, Ademar; GOMES, Camilla - O Cabimento do Habeas Corpus Coletivo na Ordem constitucional 
Brasileira. [Consul. 15 set. 2019]. Disponível na Internet: >URL: http://s.conjur.com.br/dl/parecer-hc-coletivo.pdf>. 
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“Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta 
Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades 
e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. 
(...) 
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais.” 
 
Neste sentido, a privação da liberdade dos adolescentes só se reveste de 
legalidade nas duas hipóteses previstas no artigo 106 da Lei 8.069/90, quais 
sejam: “flagrante de ato infracional” ou “por ordem escrita e fundamentada da 
autoridade judiciária competente”. 
Aliás, outra não é a determinação Constitucional contida no artigo 5º, inciso LXI, 
in verbis: 
“LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de 
transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;” 
O artigo 37, letra “b” da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, 
estabelece que: 
“Os Estados Partes zelarão para que: 
(...) 
b) nenhuma criança seja privada de sua liberdade de forma ilegal ou arbitrária. 
A detenção, a reclusão ou a prisão de uma criança será efetuada em 
conformidade com a lei e apenas como último recurso, e durante o mais breve 
período de tempo que for apropriado;” 
No Capítulo II, o Estatuto de Criança e do Adolescente, elenca os diversos 
aspectos do direito da criança e do adolescente à liberdade, sendo oportuna 
sua transcrição, apesar dos 25 anos de sua existência: 
“Capítulo II 
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à 
dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como 
sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas 
leis. 
Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas 
as restrições legais; 
II - opinião e expressão; 
III - crença e culto religioso; 
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 
VI - participar da vida política, na forma da lei; 
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da 
imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos 
espaços e objetos pessoais. 
Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, 
pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 
vexatório ou constrangedor.” 
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- Da deficiência das políticas públicas destinadas a crianças e 
adolescentes –  
 
Ponto importante a ser abordado quando da apreciação deste remédio heroico, 
é a sabida deficiência das políticas públicas destinadas aos infantes, nos três 
níveis de Poder – municipal, estadual e federal – que se traduz na principal 
causa de exclusão justamente daqueles que mais necessitam de atenção e 
cuidado, nossas crianças e adolescentes. 
Pode parecer, num estudo mais superficial, que tais deficiências estão 
divorciadas do ponto nodal deste habeas corpus.  
Não obstante, são justamente estas fragilidades que, em última análise, 
impõem à sociedade e, por derradeiro à polícia militar, o enfrentamento destas 
situações absolutamente tormentosas. 
Faltam vagas em creches, as escolas ou são insuficiente do ponto de vista 
numérico ou de baixa qualidade - recentemente o ENEM (Exame Nacional do 
Ensino Médio) demonstrou que a melhor escola pública teve o mesmo 
desempenho escolar da pior escola privada em nosso país. Conclusão: os 
adolescentes pobres – justamente aqueles "conduzidos pela polícia militar" – 
têm, reconhecidamente, um baixo grau de escolaridade.  
Instituições de acolhimento sempre deficitárias. Algumas inabitáveis.  
Se é verdade que o governo municipal vem tentando mudar essa realidade, 
também é verdade que essa mudança precisa ser urgente, em velocidade 
recorde, com investimento compatível com a importância que o tema requer. 
Se o que se quer é a retirada das crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade da rua, obrigatória é a existência de instituição digna para o seu 
acolhimento, até mesmo porque, para eles a “rua” parece ser muito mais 
atraente que a instituição de acolhimento nos moldes propostos. 
 
Precisamos assumir, de uma vez por todas, que nenhuma criança ou 
adolescente permanecerá institucionalizada se não houver qualidade no 
atendimento. Em caso diverso o acolhimento será inócuo, com a constante fuga 
dos acolhidos e retorno às ruas, num círculo vicioso que não protege nem os 
infantes, nem a sociedade. 
Destarte, a ausência de políticas públicas na educação, saúde, cultura, esporte 
e lazer, dentre outros direitos fundamentais, especialmente direcionadas aos 
infantes mais pobres da sociedade, se contrapõe aos ditames da Constituição 
Federal e do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
O Município do Rio de Janeiro, espelho do Brasil no exterior, não foge à regra 
observada na grande maioria dos municípios brasileiros, ausentando-se do seu 
dever de garantir à criança e ao adolescente, especialmente os mais pobres, 
políticas eficazes e que cumpram o ordenamento jurídico brasileiro. 
Não é demais lembrar que o Município do Rio de Janeiro tem um número 
insuficiente de Conselhos Tutelares e Centros de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS), o que reflete inevitável e negativamente nos 
esforços para conter a violência envolvendo crianças e adolescentes. 
Nem se diga que o Centro e a Zona Sul do Município do Rio de Janeiro 
demandam um aumento no quantitativo de atores que militam diariamente no 
trato com as crianças e adolescentes.  
Assim é porque são estes bairros os maiores receptores de crianças e 
adolescentes, não só de toda a região metropolitana, como também dos 
municípios limítrofes.  Esta situação tende a piorar quando da realização de 
grandes eventos, pratica corriqueira nestes locais. 
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- Da atuação da polícia militar no combate à criminalidade protagonizada 
por crianças e adolescentes -  
 
Respeitante à atuação da polícia militar no combate à criminalidade 
protagonizada por crianças e adolescentes, mister tecer algumas 
considerações preliminares. 
A primeira, e que salta aos olhos com absoluta facilidade, é que na grande 
maioria das vezes, a polícia militar vem atuando em substituição aos agentes 
públicos que deveriam laborar na defesa dos direitos das crianças e 
adolescentes do Município do Rio de Janeiro. 
O "recolhimento" e posterior acolhimento institucional de crianças e 
adolescentes na forma como vem sendo realizado não é e nunca foi atribuição 
da Polícia Militar. 
Não há e nem pode haver apreensão indiscriminada de crianças e adolescentes 
por policias militares armados, sob qualquer argumento, sob pena de se ferir 
de morte os mínimos direitos constitucionalmente estabelecidos em nosso país. 
 
Cabe aos agentes do Município, treinados e capacitados para tal desiderato, a 
abordagem e posterior atendimento aos infantes que estiverem 
verdadeiramente em situação de risco social, em especial crianças, que, à 
evidência, não podem perambular pelas ruas, sem estarem devidamente 
acompanhas de pessoa maior e por elas responsável. 
A hipótese narrada nos autos caracteriza uma prática arbitrária exercida 
justamente por aqueles que têm o dever de garantir e proteger os adolescentes. 
O Estatuto da Criança e do Adolescente teve como norte na sua elaboração, 
princípios e regras da Convenção Internacional dos Direitos da Criança de 
1989, que consolidou um novo referencial teórico – Doutrina da Proteção 
Integral –, numa concepção de expresso reconhecimento destas pessoas como 
sujeitos de direito. 
Cumpre ressaltar, que a indevida apreensão de adolescente está tipificada 
como crime previsto no artigo 230 do Estatuto da Criança e do Adolescente, in 
verbis: 
“Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua 
apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem 
escrita da autoridade judiciária competente: 
Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem 
observância das formalidades legais.” 
Não obstante a flagrante impropriedade da atuação da Polícia Militar, não se 
pode fechar os olhos para outra realidade que merece ser tratada com 
seriedade e prudência.  A violência bate à porta de todos, independente da 
classe social, cor ou crença religiosa. 
Não se esquivando do enfrentamento do tema – que ao nosso sentir é o pano 
de fundo para o atuar da Polícia Militar que hoje é contestado - foi designada 
audiência especial para oitiva de todos os atores envolvidos e interessados na 
solução o mais possível do problema, ainda que alguns possam suscitar a 
impropriedade técnica do ato processual, posto que preferimos o 
enriquecimento da decisão judicial pela contribuição de todos ao rigor 
processual. 
Assim é porque, se é verdade que a Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro 
não pode laborar em excesso – como de resto nenhum outro detentor de munus 
público – também é verdade que não podemos inviabilizar sua atuação no 
combate à criminalidade, inclusive aquela protagonizada por adolescentes. 
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A sociedade pede socorro. Não podemos nos afastar da realidade de que 
crianças e adolescentes são vítimas de assaltos e arrastões, que igualmente 
merecem nossa proteção. 
 
O caminho da ponderação e do respeito mútuo é que deve prevalecer, ao ver 
deste magistrado. Este problema, que já é crônico no Rio de Janeiro, tem que 
ser enfrentado de forma a garantir o direito de ambas as partes.  
Não se faz política pública eficaz sem investimento em estrutura e, 
principalmente, em profissionais treinados e capacitados para o exercício de 
seu mister. 
Fugir dessa realidade nos dará poucas opções. Criaremos muros 
segregatórios? Impediremos que certas pessoas frequentem essa ou aquela 
localidade, criando verdadeiras castas sociais? Por certo não é isso que 
queremos! 
Destarte, é inconteste a possibilidade de concessão da liminar em habeas 
corpus, o que se justifica sempre quando haja ameaça que o constrangimento 
denunciado se consolide de forma irreversível. A liminar se presta, pois, para 
que os atos abusivos ou ilegais cessem incontinenti, até que o Judiciário, 
cumprindo os trâmites procedimentais subsequentes, recolha os elementos 
necessários ao julgamento da ordem impetrada. 
A medida em foco, além de perfeitamente cabível, constitui necessidade 
indeclinável para dar ao remédio jurídico em apreço a dimensão e a eficácia 
que a magnitude do bem pelo mesmo tutelável exige. 
Por fim, no que tange especificamente ao pedido formulado pela Defensoria 
Pública de abstenção por parte da DCAV e DPCA de promover consultas em 
seus registros quanto a eventual expedição de mandado de busca e apreensão 
e de antecedentes infracionais de adolescentes que não tenham sido 
apreendidos em situação de flagrante, entendo que não merece prosperar, 
porquanto tais medidas são inerentes ao próprio trabalho da Polícia Civil, não 
cabendo ao Poder Judiciário qualquer ingerência acerca de questões desta 
natureza. 
Diante do exposto, DEFIRO parcialmente o pedido inicial, determinando a 
expedição de salvo-conduto para DETERMINAR:  
1) Que a Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro não realize apreensão 
de adolescentes, exceto na hipótese de flagrante na prática de ato infracional 
ou por ordem escrita da autoridade judiciária competente, sob as penas da Lei. 
Outrossim, tendo em vista o poder geral de cautela, DETERMINO, de ofício: 
2) Que os Delegados de Polícia da DCAV (Delegacia da Criança e 
Adolescente Vítima) e da DPCA (Delegacia de Proteção da Criança e do 
Adolescente), remetam a este Juízo mensalmente os registros de 
adolescentes apreendidos na cidade do Rio de Janeiro SEM flagrante de ato 
infracional ou ordem escrita da autoridade judiciária.  Deverá o relatório conter 
os nomes e a identificação dos agentes que apresentaram os infantes na 
Delegacia; 
3) Que as entidades de acolhimento encaminhem a este Juízo, no prazo de 
24 horas, relatório com os nomes dos adolescentes apreendidos pela Polícia 
Militar na cidade do Rio de Janeiro e encaminhados ao acolhimento.  Deverá o 
relatório conter os nomes e identificação dos agentes que realizaram a 
condução, além do local de apreensão, se houver.Cientes os presentes. Dê-se 
ciência ao Secretário Estadual de Segurança Pública, ao Prefeito do Rio de 
Janeiro e ao Chefe da Polícia Civil do Rio de Janeiro. 
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Outro caso de repercussão nacional no qual atuou o Magistrado foi a ação civil 

pública tombada sob o número 0117405-30.2015.8.19.0001, de autoria do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro, em desfavor do Clube de Regatas do Flamengo, 

na qual foi colocada em pauta a qualidade e a segurança dos alojamentos que servem 

de moradia a crianças e adolescentes, na maioria oriundos de outras cidades e / ou 

Estados do Brasil, que vêm para o Rio de Janeiro treinar e disputar campeonatos pelo 

clube. 

Em decisão inicial, datada de 13/04/2015, foi determinada por este Magistrado a 

inspeção das dependências do clube, a ser realizada por Comissários de Justiça, tendo 

o relatório apontado uma série de irregularidades relacionadas à documentação, 

dormitórios e profissionais de apoio. No curso do processo, outras inspeções foram 

realizadas pela equipe do Juízo, sempre apontando falhas do réu no que concerne à 

saúde e segurança dos atletas. Por outro lado, o réu se mostrava aberto à correção das 

faltas, tendo o Presidente do clube, inclusive, comparecido na sede do Juízo, 

comprometendo-se a adotar, em curto espaço de tempo, todas as medidas anotadas 

pelo serviço de fiscalização.    

Ocorre que em 08/02/2019, um incêndio destruiu parte dos alojamentos do Centro 

de Treinamento do Clube -  “Ninho do Urubu”, deixando dez mortos e três feridos. Após 

a tragédia, foi realizada nova fiscalização pelo Comissariado da 1ª Vara da Infância e 

da Juventude, ocasião em que se verificou inovação realizada pelo Clube de Regatas 

do Flamengo que, sem sequer comunicar o Juízo, abrigou adolescentes em 

“containers”. Dada a precariedade das instalações elétricas dos tais “containers”, houve 

um curto circuito que culminou no trágico incêndio.  

 

Neste contexto, e visando coibir a possibilidade de qualquer outro infortúnio 

envolvendo crianças e adolescentes no Centro de Treinamento do Clube de Regatas 

do Flamengo, decidiu este Magistrado em 13/02/2019:   

Diante de todo o exposto, DETERMINO, com fulcro nos artigos 149 e 153 
da Lei 8.069/90, a PROIBIÇÃO DE ENTRADA, PERMANÊNCIA OU 
PARTICIPAÇÃO DE QUALQUER CRIANÇA OU ADOLESCENTE NAS 
DEPENDÊNCIAS DO CENTRO DE TREINAMENTO DO FLAMENGO, ATÉ 
ULTERIOR DECISÃO DESTE JUÍZO, sob pena de multa única no valor de 
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R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) em relação ao Clube de Regatas 
do Flamengo e multa única e concomitante, no valor de R$1.000.000,00 
(um milhão de reais) em relação ao Presidente do Clube de Regatas do 
Flamengo. Intime-se o Clube de Regatas do Flamengo e seu Presidente, 
este pessoalmente, por OJA de plantão. Encaminhem-se cópia desta 
decisão: à Presidência do Tribunal de Justiça de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro; à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 
à Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça; à Presidência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região; ao Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro; ao Ministério Público do Trabalho; à 
Confederação Brasileira de Futebol; à Federação de Futebol do Estado do 
Rio de Janeiro; ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de 
Janeiro; à Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro; à Subsecretaria de 
Vigilância, Fiscalização Sanitária e Controle de Zoonoses; ao Governador 
do Estado do Rio de Janeiro; ao Prefeito do Município do Rio de Janeiro. 
 
 

Ato contínuo, Clube de Regatas do Flamengo pugnou pela reconsideração 

parcial da decisão acima transcrita, requerendo a imediata liberação do ingresso de 

menores integrantes das categorias de base no Ninho do Urubu para realização de 

treinamentos e demais atividades esportivas e correlatas, sem a hospedagem e o 

consequente pernoite. Para tanto, alegou o réu ter tomado várias providências em prol 

das famílias das vítimas do incêndio, além do cumprimento de todas as exigências feitas 

pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro. 

Em ofício, o Secretário de Estado de Defesa Civil e Comandante Geral do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ), Sr. Roberto 

Robadey Costa Junior, atestou: 

 
... Cumpre asseverar que não consta no rol de atribuições deste CBMERJ o 
controle de entrada ou permanência de frequentadores, por faixa etária, 
entretanto este Comandante, em inspeção ao local, objeto da solicitação, 
verificou pessoalmente que os alojamentos estavam em ótimo padrão para 
funcionamento, não existindo nenhum óbice, exceto documental, suprido pelo 
TAC para ocupação imediata, conforme publicado no DOERJ n° 051, de 
18.03.2019. 

 
Na mesma linha, foi endereçado ao Juízo ofício do Chefe de Gabinete da 

Secretaria de Estado de Defesa Civil e do CBMERJ, Sr. Alexandre Carneiro Esteves, 

com a seguinte informação, in verbis: 
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...Face ao exposto, cabe ressaltar ainda que somente a aplicação de auto de 
interdição representaria efeitos de impedimento a qualquer edificação. Os 
motivos, em termos legais previstos, que podem levar o CBMERJ a interditar 
as edificações são: perigo iminente e por inércia ao rito de regularização. 
Não obstante a este fato, a edificação qualificada por “Ninho do Urubu” não se 
encontra interditada pelo CBMERJ, até a presente data... 

 
O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, autor da Ação Civil Pública, 

tomando por base a documentação trazida aos autos, opinou pela liberação parcial do 

Centro de Treinamento “Ninho do Urubu”, consistente no ingresso dos menores 

integrantes das categorias de base do CRF, com vistas à realização de treinamentos e 

demais atividades esportivas e correlatas. Neste contexto, este Magistrado, na data de 

15/04/2019, tomou a seguinte decisão: 

 
Diante de todo o exposto, com fulcro nos artigos 149 e 153 da Lei 8.069/90: 
1) Libero parcialmente o Centro de Treinamento Ninho do Urubu para 
ingresso dos menores integrantes das categorias de base do CRF com 
vistas, exclusivamente, à realização de treinamentos e demais atividades 
esportivas e correlatas, conforme área limite de trânsito, bem como 
frequentar os vestiários, centro médico e restaurante, CONDICIONADO a: 
1.1) disponibilização de assistência médica integral e oportuna em caso 
de incidente de urgência, conforme as orientações dispostas na 
informação Técnica Nº 170/2019 do GATE – MPRJ, acostados nos 
presentes autos, fls.1137/1159; 1.2) a realização de vistoria no local, com 
apresentação do relatório no prazo de 30 dias, pelo corpo técnico do 
CBMERJ, a fim de verificar se foram sanadas as irregularidades 
apontadas no Laudo de Exigências e no TAC para obtenção do Certificado 
de Aprovação. Oficie-se, com urgência, ao CBMERJ com a determinação 
retro. 2) Designo audiência especial para o dia 21/05/2019, às 14:00 hs. 
Intimem-se todos, inclusive o Secretário de Estado da Defesa Civil, Cel. 
BM Roberto Robadey Costa Junior e o Diretor-Geral de Serviços Técnicos, 
Cel. BM QOC/97 Alexandre Carneiro Esteves. 3) Digam as partes, em 05 
dias, as provas que pretendem produzir, justificadamente. Intime-se o 
Clube de Regatas do Flamengo e seu Presidente, este pessoalmente, por 
OJA de plantão. Ciência ao MP. 

 

Em audiência realizada em 21 de maio de 2019, na presença do representante 

do Ministério Público, dos advogados e da Diretoria do Clube de Regatas do Flamengo, 

além de representantes do Corpo de Bombeiros do Estado, foi proposta a celebração 

de um Termo de Ajuste de Conduta (TAC) entre as partes. Após análise do cumprimento 

de todos os requisitos legais, o TAC foi homologado na data de 23/05/2019 pela 

sentença que ora transcrevo: 
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Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO em face do CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO, aduzindo, em 
síntese, que foram constatados sinais de diversas irregularidades no 
Centro de Treinamento Ninho do Urubu, conforme inicial de fls. 02/22. 
Com a inicial vieram os documentos de fls. 23/172. Manifestação do réu 
quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela às fls. 226/244. 
Contestação às fls. 567/591, com documentos de fls. 592/669. Relatório de 
fiscalização do SINEATE às fls. 706/710, com documentos de fls. 711/733. 
Relatório Técnico presentado pelo Ministério Público às fls. 773/818, com 
documentos de fls. 819/837. Decisão às fls. 962/969, determinando a 
proibição de entrada, permanência ou participação de qualquer criança 
ou adolescente nas dependências do Centro de Treinamento do 
Flamengo. Decisão às fls. 1163/1170, liberando, sob condição, 
parcialmente, o Centro de Treinamento Ninho do Urubu, para ingresso dos 
menores integrantes das categorias de base do CRF, com vistas, 
exclusivamente, à realização de treinamentos e demais atividades 
esportivas e correlatas, conforme área limite de trânsito, bem como 
frequentar os vestiários, centro médico e restaurante. Decisão de fls. 
1211/1212, deferindo o pedido de fls. 1205/1208, no que tange à 
desnecessidade de disponibilização de ambulância no Centro de 
Treinamento Ninho do Urubu em período integral. Assentada de audiência 
às fls. 1223/1224, tendo sido assinado na presença deste Magistrado 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) pelas partes. Foi determinada a 
vinda aos autos de documento oficial do Corpo de Bombeiros, 
referendando a utilização do CT, conforme constante no TAC. Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC) às fls.1225/1233. Juntada de ofício do 
Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro à fl. 1234. É o sucinto 
relatório. Decido. Inicialmente, com base no art. 494, inciso I, CPC, corrijo 
a inexatidão material contida na assentada de fls. 1223/1224, onde 
constou, equivocadamente, a identificação das partes no cabeçalho, para 
que passe a constar: “Processo: Nº 0117405-30.2015.8.19.0001 /  Natureza: 
Ação Civil Pública / Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO /  Requerido: CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO”. 
Verifico que o feito está em ordem, sem nulidades ou irregularidades a 
sanar. As partes firmaram, em audiência, na presença deste Magistrado, 
Termo de Ajustamento de Conduta, juntado aos autos às fls.1225/1233. O 
TAC, embora possa ser confundido com negócio jurídico, não deve ser 
interpretado com a mesma substância de uma transação típica de direito 
privado, eis que se aproxima mais a um ato jurídico bilateral adesivo. Isto 
porque o MP, enquanto legitimado extraordinário, está em Juízo tutelando 
direitos que não lhe pertence. Sendo assim, não pode transacionar 
dispondo de direito material do qual não é titular. Desta feita, a 
homologação do TAC pelo Juízo, deve se ater a identificação de que o 
termo alcança a pretensão última que seria obtida ao final do litígio, sem 
que o direito material a ser protegido tenha sido objeto de alguma 
renúncia ou transação que lhe coloque em vulnerabilidade. Neste 
diapasão, merece ser homologado o presente Termo de Ajustamento de 
Conduta, pois assegura a observância dos direitos e garantias 
fundamentais das crianças / adolescentes que frequentam o Centro de 
Treinamento do Clube de Regatas do Flamengo, em especial a segurança 
e integridade física dos atletas. As disposições do TAC foram 
devidamente referendadas pelo Corpo de Bombeiros à fl. 1234, nos 
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seguintes termos: “(...) este Comandante, em inspeção local, objeto da 
solicitação, verificou pessoalmente que os alojamentos estavam em 
ótimo padrão para funcionamento, não existindo nenhum óbice, exceto 
documental – suprido pelo TAC para ocupação imediata, conforme 
publicado no DOERJ nº 051, de 18.03.2019.” Noutro giro, caso haja 
descumprimento de algumas das cláusulas do referido TAC, haverá a 
incidência da multa prevista na cláusula nona, sem prejuízo de outras 
sansões que vierem a ser cabíveis. Ante ao exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o Termo de 
Ajustamento de Conduta de fls. 1225/1233, o qual rubrico nesta 
oportunidade, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, na 
forma do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC e, por conseguinte, 
REVOGO as decisões de fls. 962/969 e 1163/1170, para AUTORIZAR, sem 
restrições, a entrada e permanência de crianças e adolescentes no Centro 
de Treinamento do Clube de Regatas do Flamengo, assim como  o 
pernoite dos atletas na estrutura hoteleira ali existente. Sem custas. PRI. 
Dê-se ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, dê-se 
baixa e arquive-se. 

 

Sentença acima colacionada transitou em julgado, tendo sido os autos remetidos 

ao arquivo na data de 20/09/2019.  

É cediço que, de modo geral, o jurisdicionado que bate às portas das Varas da 

Infância e da Juventude, em sua grande maioria, integra a classe pobre da sociedade. 

Familias de baixa renda, cujos membros encontram-se fora do mercado de trabalho, 

excluídos do mercado de consumo, sendo, em grande parte, usuários contumazes de 

substâncias entorpecentes.  

Vale mencionar que a crise econômica e política que o Brasil vêm enfrentando nos 

últimos anos acarreta o agravamento da crise social. Abaixo, dados de pesquisa 

realizada no ano de 2018 pelarespeitada Fundação Getúlio Vargas: 

(...) hoje, há 23,3 milhões de pessoas vivendo abaixo da linha de pobreza, 
com rendimentos abaixo de R$ 232 por mês; cerca de 11,2% da população. 
A miséria subiu 33% nos últimos quatro anos. São 6,3 milhões de novos 
pobres — mais do que a população do Paraguai – adicionada ao estoque 
de pobreza (...). A pobreza voltou aos níveis do começo da década (2011). 
Portanto, esse período caracteriza-se como uma década perdida. Olhando 
para a desigualdade, o retrocesso não fica atrás. Desde 1989 o Brasil não 
experimentava mais de três anos de aumento consecutivo de desigualdade. 
A piora na performance social do Brasil também explica o mau desempenho 
econômico.71 

  

                                                      
71FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. Pobreza e desigualdade aumentaram nos últimos 4 anos no Brasil, revela estudo. [Consult. 
19 Fev. 2019]. Disponível na Internet: <URL:  https://portal.fgv.br/noticias/pobreza-e-desigualdade-aumentaram-ultimos-4-anos-
brasil-revela-estudo>.. 
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Diante desta difícil realidade, a atuação do Magistrado é fator decisivo para a 

concretização de direitos e garantias fundamentais das crianças e dos adolescentes. 

Ocorre que, sem o constante envolvimento do Poder Executivo local, bem como de toda 

rede de proteção da população infanto-juvenil, nela inseridos Ministério Público, 

Defensoria Pública, Conselhos Tutelares e Agentes Públicos diversos, torna-se tarefa 

árdua assegurar o respeito às normas constitucionais e legais vigentes. 

Fato é que este Magistrado enfrentou, e continua a enfrentar, muitos desafios no 

exercício de sua função. É elevada a demanda feita às Varas da Infância e da 

Juventude, mas, por outro lado, sua capacidade de ação é reduzida em razão da 

deficiente estrutura material e humana. Engajamento e persistência são a tônica da 

carreira aqui relatada. Além da consciência acerca do elevado grau de responsabilidade 

profissional, há também a certeza de que o futuro da sociedade passa pela proteção da 

infância e da adolescência, havendo um longo caminhar para que mudanças de 

paradigmas perpetrados pela legislação se tornem realidade. 

 

5.3 Descrição  trabalhos e projetos de impacto social voltados à tutela da 4.1 4.1 

5.3 Da infância e da adolescência 

 

Há 22 anos este Magistrado encontra-se à frente de Varas da Infância e da 

Juventude no Estado do Rio de Janeiro / Brasil e, guiado pela constante preocupação 

de ir além da atividade estritamente jurisdicional, sempre buscou o desenvolvimento de 

projetos de promoção de cidadania e inclusão social dos jurisdicionados. Isto porque a 

“clientela” destas varas especializadas demonstram urgências que ultrapassam a letra 

fria de uma decisão ou sentença judicial. São pessoas que têm necessidades básicas 

a serem atendidas, de modo a se tornarem aptas a criar sua prole dentro dos preceitos 

estabelecidos pela legislação.  

Neste contexto, passa-se agora à descrição dos mencionados trabalhos e  

projetos, apresentando-se, de modo sintético, o escopo e objetivo de cada um deles, 

desde aqueles desenvolvidos na Comarca de Campos dos Goytacazes / RJ, quando 

este Magistrado era titular da 2ª Vara de Família, Infância e Juventude, passando pelos 
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projetos elaborados e aplicados nos Municípios de São Gonçalo / RJ e de Niterói / RJ, 

quando titular das Varas da Infância, da Juventude e do Idoso das duas Comarcas, o 

que se deu de modo sucessivo, e, finalmente, os projetos desenvolvidos quando no 

comando da 1ª Vara da Infância, da Juventude e do Idoso da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, onde atua até a presente data. 

Não se pode olvidar que tais projetos só foram possíveis e exitosos graças ao 

fervoroso empenho das equipes técnicas das varas especializadas, que, sob o 

comando deste Magistrado, foram incansáveis na luta por mais dignidade e inclusão de 

centenas crianças, adolescentes e seus respectivos familiares. 

 

a) Comarca de campos dos Goytacazes/RJ 

 

a.1) Educação pelo trabalho-aprendizagem  

 

“Sonhar mais um sonho impossível 

Lutar quando é fácil ceder 

Vencer o inimigo invencível 

Negar quando a regra é vender. 

Sofrer a tortura implacável 

Romper a incabível prisão 

Voar num limite improvável 

Tocar o inacessível chão”  

(Chico Buarque) 

 

Projeto que teve como principal foco a inclusão de adolescentes de baixa renda, 

de 14 a 18 anos de idade, no mercado de trabalho através de iniciativa educacional, em 

parceria com o Ministério do Trabalho, SENAI, SENAC e SENAR72.  

                                                      
72O chamado “Sistema S” é formado por organizações e instituições todas referentes ao setor produtivo, tais como indústrias, 
comércio, agricultura, transporte e cooperativas que tem como objetivo, melhorar e promover o bem estar de seus funcionários, na 
saúde e no lazer, por exemplo, como também a disponibilizar uma boa educação profissional. As instituições do Sistema S não são 
públicas, mas recebem subsídios do governo. [Consult. 19 Mar. 2019]. Disponível na Internet: <URL: 
http://www.brasil.gov.br/noticias/educacao-e-ciencia/2012/02/sistema-s-e-estrutura-educacional-mantida-pela-industria>. 
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Com estímulo à aprendizagem com autonomia, de forma que os participantes 

pudessem administrar seu próprio plano de desenvolvimento pessoal e profissional, 

buscou-se alinhar as expectativas dos jovens, que necessitavam incrementar a renda 

de suas famílias, às condições impostas por um mercado exigente, seletivo e em 

permanente transformação. 

A rotina de trabalho foi planejada para ter duração de quatro horas por dia, em 

empresas comerciais, industriais e rurais conveniadas, com pagamento de meio salário 

mínimo e garantia de benefícios como férias, 13º salário, contribuição previdenciária e 

FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço). 

Para a inserção no projeto, o adolescente deveria ter idade entre 14 e 18 anos, 

estar matriculado em estabelecimento oficial de ensino público ou particular, sendo que, 

no último caso, apenas na qualidade de bolsista. 

Os treinamentos eram supervisionados pelas equipes técnicas do SENAC73, 

SENAI74, SENAR75 e entidades afins, sendo o aprendizado metódico, no próprio local 

de trabalho. 

 

a.2) Criança frequente ganha presente  

 

Projeto cujo objetivo foi incentivar a frequência escolar e diminuir o índice de 

evasão e, consequente, os elevados números de repetência. Crianças e adolescentes 

matriculadas na rede oficial de ensino deveriam, de dois em dois meses, comprovar sua 

assiduidade na escola que, se demonstrada, culminava na premiação dos alunos 

frequentes com kits escolares, doados por empresas cidadãs.  

Os Kits doados eram compostos de pastas, blocos de folhas pautadas, cadernos, 

lápis preto e coloridos, giz de cera, borracha, apontador, canetas esferográficas e 

hidrográficas, estojos de lápis e mochila.  

                                                      
73 SENAC: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial: Educação profissional para trabalhadores do setor de comércio e 
serviços. 
74 SENAI: Serviço Nacional de Aprendizagem na Indústria: Cuida da educação profissional e a prestação de serviços de assistência 
técnica e tecnológica à indústria. 
75 SENAR: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural: Educação profissional para trabalhadores rurais. 
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a.3) Aldeia esperança 

 

“A novidade 

Que tem no Brejo da Cruz 

É a criançada 

Se alimentar de luz 

Alucinados 

Meninos ficando azuis 

E desencarnando 

Lá no Brejo da Cruz 

Eletrizados 

Cruzam os céus do Brasil 

Na rodoviária 

Assumem formas mil (...)” 

(Chico Buarque) 

 

Este projeto partiu da análise da problemática referente ao crescente número do 

abandono de crianças e adolescentes, o que, à época, afetava sobremaneira a 

sociedade de Campos dos Goytacazes / RJ.  

Assim, oferecer condições de convívio familiar para crianças e adolescentes que 

perderam relações com suas respectivas famílias de origem foi a alternativa 

vislumbrada para restabelecer a confiança e a capacidade de dar e receber carinho por 

parte dos infantes abandonados. 

No núcleo ALDEIA ESPERANÇA, a criança / adolescente, encontraria a 

possibilidade de morar em um “lar”, as casas de convívio. Ali residiria a “mãe” (mãe 

ou casal social), bem como irmãos sociais – uma família.  

O perfil da “clientela” atendida seria de crianças e de adolescentes, cujo ingresso 

só poderia acontecer até os 17 anos de idade, que fossem alvo de aplicação de medidas 

protetivas, ou de medidas socioeducativas.  
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Cada unidade de convívio possuiria um perfil definido, de acordo com sexo, faixa 

etária e condições de recuperabilidade, sendo ocupado por um quantitativo máximo de 

quatro crianças / adolescentes, sob a responsabilidade de uma mãe ou casal social, 

devidamente treinado e qualificado para este trabalho. 

No espaço, os infantes teriam a oportunidade de vivenciar uma rotina semelhante 

à desenvolvida por qualquer família, dividindo tarefas domésticas, respeitando regras 

básicas de convívio, sendo encaminhadas para atividades escolares e 

extracurriculares, como teatro, idiomas, música, oficinas profissionalizantes, dentre 

outras. 

Aos 21 anos de idade, o jovem seria forçosamente desligado do programa, mas 

com a garantia de encaminhamento para mercado de trabalho. Ademais, já estaria 

estabelecida a ligação afetiva com os membros de sua casa de convívio originária, o 

que representaria apoio para o caminhar da vida adulta e independente. 

O projeto, que contou com a parceria da Prefeitura Municipal de Campos dos 

Goytacazes, Clube de Diretores Lojistas do Município, SENAI, SENAC, Rotary Club, 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Instituto de Medicina Nuclear, dentre 

outros, infelizmente acabou não sendo implementado por questões de ordem política. 

 

a.4) Programa cestas básicas 

 

Contando com a grande mobilização da equipe técnica da 2ª Vara de Família, 

Infância e Juventude de Campos dos Goytacazes / RJ, a proposta deste projeto foi 

contribuir, de forma temporária, com a qualidade de vida dos jurisdicionados, 

fornecendo cestas básicas aos mais necessitados.  

 Criterioso processo de triagem realizado pela equipe técnica da vara detectava o 

nível de pobreza e a necessidade de inserção social daqueles que figuravam como 

parte nos processos em tramitação no Juízo Especializado e, assim, as cestas eram 

destinadas àqueles que de fato necessitavam dela para ter assegurado o mínimo de 

dignidade. 
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De modo a retirar a roupagem meramente assistencialista do programa, as 

famílias eram acompanhadas pelo Serviço Social, como forma de verificação das 

condições socioeconômicas e educacionais das crianças e adolescentes, através da 

realização de visitas domiciliares e institucionais, em especial às entidades de ensino, 

além da exigência de atualização do Cartão de Vacinação, bem como da apresentação 

do certificado, da comprovação da frequência, desenvolvimento e rendimento 

escolares.  

As cestas básicas eram adquiridas com recursos advindos da aplicação de 

medidas socioeducativas aos adolescentes infratores, bem das multas aplicadas aos 

proprietários de estabelecimentos comerciais e promotores de eventos pela prática de 

infrações administrativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

b) Comarca de São Gonçalo 

 

b.1) Tenho pressa de aprender – Aceleração escolar de adolescentes 

institucionalizados 

 

Diante da disparidade entre a série e a idade dos adolescentes acolhidos à época 

na rede protetiva e socioeducativa do Município de São Gonçalo / RJ, fez-se necessária 

a constituição de um programa sistematizado de ações que propiciassem a aceleração 

escolar e reforço de aprendizagem, implementando uma rotina de aulas e submetendo 

os adolescentes a provas de reclassificação nas escolas, em consonância com a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação.76 

A rotina de atividades foi programada para ser desenvolvida nos contra-turnos da 

escola regular, através da reorientação de conceitos e conteúdo, sendo ofertadas 

práticas pedagógicas alternativas a fim de que o jovem tivesse a oportunidade de 

superar suas dificuldades de aprendizagem, e adquirir conhecimentos que o 

possibilitassem acelerar os estudos. 

                                                      
76 BRASIL. Lei Federal 9.394 de 20 de dezembro de 1996. [Consult. 19 Mar. 2019]. Disponível na Internet: <URL:  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm>. 
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O objetivo específico foi garantir que o aluno matriculado na rede oficial de ensino, 

em especial o institucionalizado, atingisse os objetivos propostos pelos Parâmetros 

Curriculares Nacionais para as disciplinas Língua Portuguesa e Matemática, de forma 

a garantir a proficiência necessária para a continuidade da vida acadêmica em níveis 

mais elevados de ensino,bem como em cursos profissionalizantes.  

 

 

b.2) Afeto que afeta: apadrinhamento afetivo a crianças e adolescentes 

institucionalizados 

 

A proposta central deste projeto foi a de sensibilizar a sociedade para o abandono 

de crianças e adolescentes, privados de uma relação afetiva junto à sua família, em 

virtude da institucionalização. 

O paradigma que norteou a proposta foi a captação de padrinhos/madrinhas que 

se implicasse e acompanhassem o desenvolvimento das crianças e adolescentes 

“afilhados”, orientando-os e participando de suas vidas, contribuindo na conquista da 

autonomia social.  

Os “afilhados” recebiam visitas nas próprias instituições de acolhimento, formando 

vínculos expressivos de afeto, além da possibilidade de saída temporária, na 

companhia dos padrinhos / madrinhas, aos finais de semana, férias e feriados. 

Para a obtenção do resultado prático almejado, foram traçados objetivos gerais e 

específicos, assim listados: 

 

Objetivos Gerais  

1- Apoiar afetivamente crianças e adolescentes que vivem nos abrigos, através de 

visitas, passeios, auxiliando-as em sua autonomia social;  

2- Contribuir socialmente para o desenvolvimento sadio e participativo destas 

crianças e adolescentes na construção de seus projetos de vida;  

3- Sensibilizar a sociedade para a questão das crianças e dos adolescentes que 

se encontram institucionalizados e privados do convívio familiar e comunitário.  
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Objetivos Específicos  

1- Promover junto à sociedade civil um espaço reflexivo quanto à situação da 

criança em situação de risco social e pessoal;  

2- Divulgar o projeto a fim de recrutar e selecionar famílias para apadrinhar 

crianças e adolescentes;  

3- Ampliar a discussão sobre as diferentes realidades afetivas e valores presentes 

nas dinâmicas familiares, buscando viabilizar cuidados efetivos para as crianças 

inseridas no programa;  

4- Consolidar laços afetivos que darão suporte emocional futuro às crianças e 

adolescentes após o seu desligamento institucional e/ou no advento da maioridade;  

5- Sensibilizar a comunidade em torno do abrigo para sua coparticipação afetiva 

na realidade das crianças e jovens acolhidos, problematizando a ideia de que apenas a 

contribuição material é suficiente para aquela população;  

6- Promover a articulação entre os programas do sistema de proteção à família: 

governamentais e não governamentais. 

Após o cadastramento dos interessados em apadrinhar, eram realizadas oficinas 

e entrevistas com os futuros padrinhos / madrinhas pelas equipes interdisciplinares 

lotadas na vara que, concomitantemente, atuavam junto às unidades de acolhimento, 

indicando os padrinhos / madrinhas para as instituições, bem como acompanhando a 

evolução dos vínculos entre os voluntários e seus respectivos “afilhados”. 

 

b.3) Restaurante a Cidadania com solidariedade 

 

Este projeto representou uma inovadora forma de fazer política social, porquanto 

visou a construção de parcerias entre órgãos oficiais, organizações sociais, empresas 

privadas e a comunidade, para a inserção de adolescentes em programas 

profissionalizantes.  

Nesse sentido, a proposta traduziu-se em oportunidade de resgate do cenário de 

violência em que se encontrava uma grande parcela dos jovens desfavorecidos 
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financeiramente e com poucas possibilidades de ingresso no mercado de trabalho por 

se encontrarem em situação de risco pessoal ou social. 

Operou-se uma grande articulação entre os poderes públicos e a sociedade civil, 

de forma a desenvolver um novo agir social empreendedor. 

Nesta ótica foram listados os seguintes objetivos para o atingimento dos 

resultados práticos almejados: 

- Ampliar e consolidar as formas de acesso e diálogo entre a sociedade e suas 

agências públicas e privadas;  

- Desenvolver programa educacional que articule de forma criativa a educação 

básica com as qualificações social e profissional, visando promover a inclusão social de 

jovens e adolescentes, contribuindo para sua melhor inserção no mundo do trabalho;  

- Fortalecer a descentralização da execução de políticas públicas através de 

atores sociais público-privados;  

- Apoiar ações de responsabilidade social dos setores produtivos;  

- Sintonizar a iniciação profissional aos arranjos produtivos locais, em consonância 

política com as diretrizes de um desenvolvimento sustentável. 

Este projeto foi iniciativa da Coordenadoria Estadual Judiciária da Infância e 

Juventude do Estado do Rio de Janeiro – CEJIJ, da qual este Magistrado era integrante, 

tendo sido conjugados os esforços de representantes da FIRJAN (Federação das 

Indústrias do Estado do Rio de Janeiro), FECOMERCIO (Federação do Comércio, de 

Bens, Serviços e Turismo do Estado do Rio de Janeiro), Organização Não 

Governamental Viva Rio, Centro Federal de Educação Celso Suckow da Fonseca – 

CEFET/RJ, e da empresa Petróleo do Brasil S.A – Petrobras. Todos os parceiros 

demonstraram interessados em contribuir e participar, direta ou indiretamente, de 

práticas educativas para a promoção da cidadania e qualificação para o trabalho dos 

adolescentes de baixa renda e com poucas oportunidades de inclusão social. 

 

c) Comarca de Niterói 

 

c.1) Apadrinhamento afetivo para crianças e adolescentes acolhidos 
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Tendo parâmetros semelhantes aos adotados para elaboração do projeto de 

apadrinhamento afetivo desenvolvido na Comarca de São Gonçalo / RJ, este projeto 

visou incentivar a mobilização da sociedade em favor de ações que viessem a suprir as 

carências a que crianças e adolescentes em situação de acolhimento acabam por ser 

submetidas, e que dificultam, ou mesmo impedem, a reintegração em suas famílias, 

bem como a inclusão social. 

 

À época de elaboração deste projeto, a cidade de Niterói / RJ, não contava com 

nenhuma instituição de acolhimento municipal para crianças na faixa etária de 0 a 12 

anos. Havia apenas 02 Casas de Passagem para adolescentes, não sendo apropriadas 

para um acolhimento mais prolongado, como algumas vezes se faz necessário. 

Foram previstas no projeto algumas formas específicas de apadrinhamento, a 

saber: 

- Apadrinhamento material: atendimento das necessidades materiais da 

criança/adolescente ou de sua família, por meio de auxílio financeiro ou de doações 

materiais;  

- Apadrinhamento de prestação de serviço voluntário: prestação de serviços 

voluntários, inerentes à profissão de quem apadrinha (assistência pedagógica, médica, 

psicológica, odontológica, cursos ligados à arte e cultura, esporte e lazer);  

- Apadrinhamento Empresarial: apadrinhamento realizado por empresas em 

forma de serviços, tais como: cursos profissionalizantes, reformas residenciais, 

estágios, patrocínio desportivo e outros. 

Através da implementação deste Projeto,a Vara da Infância e da Juventude de 

Niterói, sob o comando deste Magistrado, deu um passo para além da tomada de 

medidas judiciais, assumindo responsabilidade social que perpassou a função precípua 

da justiça e abriu espaço para a inclusão social de infantes institucionalizados. 

 

c.2) Restaurando a cidadania com solidariedade 
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Boas práticas, como o “Projeto Restaurando a Cidadania com Solidariedade”, 

inicialmente desenvolvido na Comarca de São Gonçalo/RJ, também foi implementado 

na Comarca de Niterói / RJ.  

Por meio de formação profissional e da ampliação das possibilidades de inserção 

no mundo do trabalho, houve notória contribuição para a inclusão social de jovens de 

14 a 24 anos de idade, em especial egressos ou em cumprimento de medidas 

socioeducativas e protetivas, além dos portadores de necessidades especiais.  

 

d) Comarca da Capital – Rio de Janeiro 

 

d.1) Uma vaga para todos: acolhimento institucional mais acessível 

 

 

Este projeto teve o escopo de atender crianças e adolescentes em situação de 

rua, abandonados, ou os que necessitavam ser afastados, temporária ou 

excepcionalmente, de suas famílias. Justificou-se diante da constatação de que enorme 

contingente de crianças e adolescentes se encontravam em situação de risco, seja no 

ambiente das ruas ou em suas próprias casas.  

Também encontrou justificativa diante da identificação do fechamento de 

expressivo número de instituições de acolhimento tradicional (abrigos institucionais e/ou 

casas-lares) nos últimos anos, esgotando a rede de equipamentos especializados nesta 

política. 

Ainda se justificou diante do fato de que o principal perfil atendido pelo programa 

de acolhimento familiar (alternativo ao programa de acolhimento tradicional) é 

majoritariamente de crianças pequenas, havendo maior dificuldade no acolhimento de 

adolescentes, crianças portadoras de deficiências e grupos de irmãos.  

A principal proposta foi oferecer um ambiente de concretização de direitos e de 

construção de processo educativo, favorecendo o desenvolvimento pessoal e social, 

bem como o resgate da cidadania e a conquista da autonomia dos educandos, assim 
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como o direito à convivência familiar, seja através do retorno à família biológica, seja, 

ainda, através da colocação em família substituta. 

Sua operacionalização consistiu no levantamento dos perfis que necessitam ser 

atendidos através de política de acolhimento institucional, e dos locais que estão 

carentes de equipamentos de acolhimento. A partir do levantamento das carências, dos 

perfis e dos locais, foi elaborado edital para ampla concorrência dos interessados em 

executar a política de acolhimento de necessária implementação, sendo selecionadas 

entidades a serem conveniadas com o Poder Público Municipal para executar o projeto. 

Listados no Projeto os seguintes objetivos gerais e específicos: 

 

Objetivos Gerais 

1- Oferecer às crianças e aos adolescentes que se encontram em situação de 

risco por se encontrarem em situação de rua, órfãos, abandonados ou afastados da 

família por determinação judicial, alternativa de moradia, em caráter temporário, com a 

garantia do acolhimento afetivo e material adequados, além do atendimento às 

necessidades básicas de saúde, educação, lazer, alimentação, vestuário e acesso aos 

recursos comunitários;  

2- Apoiar afetivamente e socialmente as crianças e os adolescentes em risco 

social, auxiliando-as em sua autonomia social;  

3- Contribuir socialmente para o desenvolvimento sadio e participativo destas 

crianças e destes adolescentes na construção de seus projetos de vida; 

4- Implicar a sociedade na política de proteção à infância e à juventude.  

 

Objetivos Específicos  

1-Acolher adequada e temporariamente crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar; 

2-Regularizar a documentação necessária ao exercício da cidadania; 

3-Propiciar o acesso e a permanência na rede escolar;  

4- Proporcionar o acesso aos diversos recursos comunitários (atendimento 

médico, odontológico, psicológico, fonoaudiológico, fisioterápico etc);  
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5-Elaborar e desenvolver plano de atividades pedagógicas, recreativas e de 

reforço escolar, com vista ao desenvolvimento cognitivo, afetivo e social; 

6-Proporcionar, em conjunto com o sistema de garantias de direito, a 

profissionalização de adolescentes, com vista às suas formação e qualificação 

profissional e ao seu preparo para conquista de sua autonomia;  

7-Assegurar e estimular o contato dos acolhidos com suas famílias de origem 

(ressalvada a existência de ordem expressa e fundamentada de autoridade judiciária 

em contrário);  

8-Proporcionar, em parceria com o sistema de garantias de direitos, a orientação, 

o apoio e o tratamento aos pais ou responsável pelas crianças e pelos adolescentes 

acolhidos, de modo a proporcionar a reintegração familiar da forma mais breve possível. 

A política de acolhimento que se pretendeu implementar pelo Projeto primou pela 

oferta de um ambiente seguro, estável e acolhedor às crianças e aos adolescentes 

acolhidos, objetivando oportunizar o resgate da confiança no convívio familiar e o 

desenvolvimento de suas potencialidades enquanto sujeitos em especial etapa de 

desenvolvimento. 

 

d.2) De mãos dadas: acolhimento sem burocracia com o conselho tutelar 

 

Este projeto teve por escopo desburocratizar e agilizar as rotinas de acolhimento 

institucional de crianças e adolescentes pelo Conselho Tutelar, que é um dos principais 

atores do sistema de garantias de direitos. 

A iniciativa também se respaldou na avaliação de que a obrigatoriedade da vinda 

prévia da criança / adolescente a ser acolhido para o espaço físico da 1ª VIJI 

representava, majoritariamente, a maximização do seu sofrimento psíquico posto que 

implicava em longo período de espera até a efetivação da drástica medida. 

Na avaliação dessa problemática, a rotina estabelecida no Projeto instituiu 

dinamismoao prever a possibilidade de acolhimento institucional pelo Conselheiro 

Tutelar, através de apresentação de relatório circunstanciado por meio eletrônico, 

permitindo que a resposta, e consequente expedição de guia de acolhimento pelo Juízo, 
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também aconteça eletronicamente, garantindo celeridade e preservando a criança / 

adolescente de suportar mais um sofrimento. 

O Projeto denota a valorização do trabalho em rede, na perspectiva preconizada 

pelo Sistema de Garantias de Direitos, através da articulação e integração entre 

Conselhos Tutelares e a 1ª VIJI da Capital. Ademais, a intervenção em rede visou 

proporcionar atendimento de maior qualidade e celeridade, tanto pelos Conselhos 

Tutelares, como pelo Juízo, buscando, igualmente, a descentralização e a 

regionalização deste atendimento. 

 

d.3) Em família é melhor: aceleração da reintegração  familiar e da inserção em família 

substituta 

 

Diante do elevado número de crianças e adolescentes acolhidos em abrigos no 

Município do Rio de Janeiro, acarretando a superlotação dos mesmos, fez-se imperioso 

pensar em estratégia para desafogar setores tradicionais da 1ª Vara da Infância, da 

Juventude e do Idoso da Capital (1ª VIJI), titularizada por este Magistrado, tais como o 

Cartório, Divisão de Socioproteção, e o Serviço de Integração de Entidades de 

Atendimento (SINEATE). 

Este projeto cuidou de implementar um novo setor na vara, responsável por 

sistematizar ações que propiciassem a aceleração da conquista ao direito de 

convivência familiar saudável.  

Foram elencados os seguintes objetivos no corpo do Projeto: 

 

- Diminuir tempo de institucionalização; 

- Fortalecer e reforçar a integração da Vara da Infância, da Juventude e do Idoso 

com as equipes técnicas dos abrigos vinculados à nossa área de atuação; 

- Dar subsídios para a atuação das autoridades judiciárias por ocasião das 

audiências concentradas do Plano Mater; 

- Promover estratégias de inclusão familiar; 
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 - Contribuir para o desenvolvimento de famílias mais plurais, democráticas e 

solidárias;  

- Aumentar a eficiência na prestação de serviços judiciários por intermédio do 

incremento do controle dos processos, visando a celeridade processual. 

 

O eixo pedagógico estruturante do Projeto “Em Família é Melhor” se fundamentou 

na reunião de uma equipe multidisciplinar para atender a todas as demandas 

relacionadas às crianças e adolescentes abrigados na área de atuação da 1ª VIJI, 

dando celeridade aos trâmites internos para tornar mais breve possível a medida de 

institucionalização. 

 

d.4) Convivência familiar: medidas sob medida 

 

Projeto coordenado por técnicos do quadro da 1ª VIJI, sob o comando deste 

Magistrado, consubstanciado em um conjunto de ações, intervenções e medidas 

destinadas a demandas específicas de pais e / ou responsáveis, que figuram como 

parte em processos em trâmite no Juízo.  

Com mediação da Equipe Técnica da 1ª VIJI, são realizadas rodas de conversa e 

debate sobre temas diversos, com o objetivo de orientar e fortalecer não só a família, 

mas as relações humanas entre pessoas que passam por dificuldades, aflições e 

conflitos semelhantes.  

 

d.5) Juventude em ação 

 

O Projeto Juventude em Ação nasce da demanda dos abrigos e das famílias 

acolhedoras que chegam ao BECA (Banco de Estágios, Cursos e Acompanhamento – 

já em funcionamento na 1ª VIJI há mais de uma década) para inserção dejovens e 

adolescentes em cursos e no programa jovem aprendiz. Na verdade, tem por escopo 

maximizar a atuação do BECA, buscando novas parcerias com vistas à qualificação e 
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profissionalização de adolescentes como forma de facilitar seu acesso ao mercado de 

trabalho. 

 

d.6) Afeto que afeta: apadrinhamento afetivo para crianças e adolescentes acolhidos 

 

Mais uma vez, uma prática de sucesso adotada em outras Comarcas, foi 

repensada e replicada, agora na 1ª VIJI da Capital do Estado, titularizada por este 

Magistrado. 

A ausência de investimentos afetivos é um dos maiores problemas de crianças e 

adolescentes que, institucionalizados e privados do convívio familiar, não conseguem 

ser adotados afetivamentedurante os anos em que permanecem nos abrigos. 

Neste contexto, este Projeto tem por escopo permitir que crianças, a partir de 8 

anos, e adolescentes, em medida de proteção de abrigamento, vivam experiências e 

referências afetivas, tanto familiares quanto comunitárias. Padrinhos e madrinhas, 

previamente selecionados pela Equipe Técnica do Juízo, passam a acompanhar o 

desenvolvimento de seus afilhados institucionalizados, contribuindo para sua 

autonomia social e desenvolvimento de autoestima. 

 

d.7) Elaboração de portarias disciplinadoras de assuntos relevantes para a infância e a 

adolescência 

 

 Como Juiz de Direito Titular da 1ª VIJI da Capital, este Magistrado foi responsável 

pela elaboração de portarias cujo escopo foi disciplinar assuntos afetos à infância e 

adolescência, sempre primando pela proteção e garantia de respeito aos direitos 

estabelecidos pela legislação federal.  

Assim, vale citar a Portaria 01/2015, que tratou da participação, hospedagem, 

entrada em locais onde se realizarão os eventos relacionados aos Jogos Rio 2016 e 

circulação em viagens pelo Brasil das crianças e adolescentes em função dos Jogos 

Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016; aPortaria 02/2015, que disciplinou a participação, 

a entrada e a permanência de crianças e adolescentes nos desfiles e bailes 
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carnavalescos, nos termos do art. 149, I e II, da Lei n° 8.069/90 (ECA), além de outras 

providências; e, finalmente, a Portaria 03/2015, que dispôs sobre a comunicação das 

unidades escolares à 1ª VIJI relativamente a crianças e adolescentes matriculados sem 

registros civis de nascimento, bem como das maternidades, no que diz respeito às 

declarações de nascido vivo retidas.  

Os textos completos das Portarias acima citadas, bem como de todos os Projetos 

de repercussão social tratados neste capítulo, encontram-se anexados ao presente 

relatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONCLUSÃO 

 

O Relatório de Atividade Profissional teve como objetivo descrever o percurso 

profissional do candidato, Juiz de Direito do Estado do Rio de Janeiro / Brasil que, há 

22 (vinte e dois) anos, atua como Magistrado Titular de Varas Especializadas da 

Infância, da Juventude e do Idoso do Estado do Rio de Janeiro. 

Não há dúvida de que as decisões judiciais têm o condão de assegurar a 

efetividade de uma vasta gama de políticas sociais, econônimas e de inserção cultural. 

Mas, muitas vezes, se faz necessário um atuar para além das funções precípuas de um 

Juiz de Direito, porque o Estado é deficitário em políticas públicas que assegurem o 

mínimo de qualidade de vida aos cidadãos. Assim, o candidato direcionou sua carreira 
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de modo a atuar em prol dos menos favorecidos, sendo que atônica do seu exercício 

profissional sempre foi o atendimento a seguimentos da população hipossuficiente.  

Para além do cumprimento de seus deveres como Magistrado, sempre houve 

grande preocupação com as questões sociais das famílias atendidas pelas Varas 

Especializadas. Mais do que assegurar o cumprimento das leis, é imperioso garantir 

que as pessoas tenham acesso a uma vida digna! Partindo de tal premissa, foram 

desenvolvidos projetos de importante repercussão coletiva, e que tiveram o condão de 

proporcionar acesso à cidadania a um grande número de crianças, adolescentes e seus 

familiares, verdadeiros sobreviventes em um cenário marcado por profunda 

desigualdade social e privação de direitos básicos. 

Os desafios são inúmeros e vão desde a profunda desigualdade econômica e 

social existente no Brasil, até a falta de infraestrutura e pessoal para o atendimento 

satisfatório à demanda. Porém, engajado com a causa da infância e persistindo nos 

mesmos objetivos do início da carreira, o Candidato segue no exercício escorreito de 

suas atribuições funcionais, consciente de sua responsabilidade, e com a certeza de 

que ainda há muito por ser feito  para que as mudanças de paradigmas perpetradas 

pela legislação especial possam ser sentidas na prática.  
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Anexo A - Titulações e Participações em eventos jurídicos 
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HISTÓRICO ESCOLAR 
Curso 

Bacharelado em Direito 
Decreto no 55,754 D_O.U 

12/03/1965 
Nome 

Pedro Henri ue Alves 
 Matrícula 

no 
Nome do Pai 

Pedro Alves -lunior 
 Nome da Mãe 

Marlene Henri ues Alves 

Data de Nascimento 
23.09, 1965 

Naturali&de 
Estado do Rio de Janeiro 

Documento de 
Idenf&de NO 
05983833—4 

rgao E.xpedidor 
Instituto Félix Pacheco/RJ 

Tftulo de EJeitor 
N O 062882720345 

Zona 
5 

Seção 
228 - Rio de Janeiro/RJ 

Documento Mitar 
2a CSM RA 02-041-221334-8 

- Ministério do Exército 
Ano de Conclusão do 20 Grau Estabelecimerto 

Escola Técnica Federal de Cam os/RJ 
Concurso de Habilitação — ano de: 1 985  Pontos 

ELIMINATORIA: 
Redação, Compreensão e Interpretação de Textos 

CLASSIFICATÓRIA: 
Comunicação e Expressão (Peso 3) 

Língua Esfrangeira (Peso 2) 
Estudos Sociais (Peso 3) 

Ciências (Peso 2) Total 

235 

1 .440 
1.040 

900 

4.735 

1 a Série Ano Média 
Carga 
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Estudos dos Problemas Brasileiros 
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Direito Internacional Público 
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Direito Civil I 
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Direito Administrativo 
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Direito Penal II 
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Direito do Trabalho 
Direito Con1ercial II 

Direito Processual Civil I 
Direito Civil 

Direito Agrário e Legislação Canavieira 
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(_)r 'aniza -o Judiciária I 

 

Estágio Ano Média Carga 
Horária 

4" Série 
5 3 Série 

1988 
1989 

8.3 
 

Data de Conctusao do Cu•so 
23.12.1989 

Data Colaç¿o de Grau 
16 01 1990 

Data de  00 
16 01 1990 

Carga Horária TKM 
3.120 h.a. 

Observações: 

a) isento de Educação Física de acordo com o artigo 6 0 do Decreto-Lei no 69.450/71  
b) Coeficiente de Rendimento - 7.7. 
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